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RESUMO 

 

Trata-se de um estudo observacional, transversal, exploratório e analítico, cujo objetivo geral 

foi de avaliar os aspectos jurídicos, sociais e da saúde gerados pela pandemia da COVID-19, 

traduzido em seis objetivos específicos. O primeiro avaliou o impacto da pandemia da 

COVID-19 no tratamento de câncer e pescoço no Brasil; O segundo consistiu em avaliar a 

possibilidade de adoção da teleperícia no Brasil como alternativa às restrições geradas pela 

pandemia da COVID-19. O terceiro objetivo específico estudou os reflexos sociais da 

pandemia da COVID-19 na perspectiva da solidariedade. O quarto e o quinto objetivos 

específicos avaliaram os impactos da pandemia da COVID-19 em dois grupos vulneráveis – 

presidiários e povos indígenas. O último objetivo descreveu o entendimento dos juízes 

federais do Brasil sobre os desdobramentos da vacina contra a COVID-19. Para alcance desse 

objetivo, realizou-se uma pesquisa com os juízes federais brasileiros a respeito das 

implicações da vacinação, incluindo a compulsoriedade da vacina, a aplicação de medidas 

coercitivas indiretas, a liberdade de se opor à campanha de vacinação, a privacidade de quem 

foi imunizado, a identificação de grupos prioritários e a possibilidade de comercialização pela 

rede privada. A pesquisa revelou que a pandemia da COVID-19 impactou no tratamento de 

câncer de cabeça e pescoço no Brasil; evidenciou a necessidade de adoção da teleperícia; 

identificou o aumento da solidariedade entre as pessoas; pontuou a necessidade de 

readequação das estratégias de atuação junto aos povos indígenas e indivíduos encarcerados 

em caso de crises sanitárias. Com relação aos juízes federais, indicou que a maioria é 

favorável à compulsoriedade da vacinação contra COVID-19 e a imposição de sanções aos 

recalcitrantes; desaprova os movimentos anti-vacinação; considera legítima a atuação do 

Poder Judiciário e da Anvisa e concorda com a adoção do passaporte sanitário. No geral, a 

pandemia da COVID-19 atingiu de modo intenso a sociedade, atingindo, sobretudo, os 

extratos mais vulneráveis, exigindo um reposicionamento de conduta e de gestão, e também a 

necessidade de realinhamento com a cientificidade. 

 

Palavras-chave: Pandemia COVID-19. Neoplasias de cabeça e pescoço. Perícia virtual. 

Solidariedade. Povos indígenas. Estabelecimento penal. Poder Judiciário Federal. 

 

 

 



 
 

 

ABSTRACT 

 

This is an observational, cross-sectional, exploratory, and analytical study, whose overall 

objective was to evaluate the legal, social, and health aspects generated by the COVID-19 

pandemic, translated into six specific objectives. The first one evaluated the impact of the 

COVID-19 pandemic on the treatment of head and neck cancer in Brazil; the second aimed to 

assess the possibility of adopting tele-expertise in Brazil as an alternative to the restrictions 

generated by the COVID-19 pandemic. The third specific objective studied the social 

repercussions of the COVID-19 pandemic from the perspective of solidarity. The fourth and 

fifth specific objectives assessed the impacts of the COVID-19 pandemic on two vulnerable 

groups - prisoners and indigenous peoples. The last objective described the understanding of 

Brazilian federal judges regarding the ramifications of the COVID-19 vaccine. To achieve 

this objective, a survey was conducted with Brazilian federal judges regarding the 

implications of vaccination, including the compulsory nature of vaccination, the application 

of indirect coercive measures, the freedom to oppose the vaccination campaign, the privacy of 

those who have been immunized, the identification of priority groups, and the possibility of 

commercialization by private entities. The research revealed that the COVID-19 pandemic 

impacted the treatment of head and neck cancer in Brazil; highlighted the need to adopt tele-

expertise; identified an increase in solidarity among people; emphasized the need to readjust 

strategies for dealing with indigenous peoples and incarcerated individuals in times of health 

crises. Regarding federal judges, the study indicated that the majority are in favor of 

compulsory COVID-19 vaccination and imposing sanctions on those who resist; disapprove 

of anti-vaccination movements; consider the actions of the Judiciary and Anvisa (National 

Health Surveillance Agency) legitimate, and support the adoption of a health passport. 

Overall, the COVID-19 pandemic deeply affected society, especially the most vulnerable 

groups, demanding a repositioning of conduct and management, as well as the need to realign 

with scientific principles. 

 

Keywords: COVID-19 Pandemic. Head and Neck Neoplasms. Virtual forensic assessment. 

Solidarity. Indigenous peoples. Prison system. Federal Judiciary. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

 A sociedade mundial sempre está sujeita a crises sanitárias. As consequências são 

generalizadas e marcantes. Uma pandemia gera efeitos em todas as áreas, interfere nas 

estruturas de governos, Poderes, organismos nacionais e internacionais, revisitam valores, 

comportamentos e atitudes. Povos e nações passam a lidar com inúmeras alterações, quer do 

ponto de vista individual, quer familiar, bem como coletivo, nacional e internacional. As 

consequências são projetadas em perspectiva macro1,2.  

 No final de 2019 e 2020, o mundo conheceu um novo vírus, com propagação 

avassaladora entre os povos. Em 30 de janeiro de 2020, a Organização Mundial da Saúde 

(OMS) declarou que o surto da doença (COVID-19) causada pelo novo coronavírus (SARS-

CoV-2) configura Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional (o mais alto 

nível de alerta da Organização), e em 11/03/2020 reconheceu esta condição como uma 

pandemia. Até 26 de julho de 2023, já havia mais de 768,5 milhões de casos confirmados e 

registradas mais de 6,9 milhões de mortes no mundo. Na mesma data, o Brasil contabilizava 

mais de 37,7 milhões de pessoas infectadas e 704 mil mortes pela doença3. 

 Com a propagação do vírus nas diferentes regiões, diferentes países (Argentina, China, 

Coréia do Norte, Coréia do Sul, Espanha, Estados Unidos, França, Grécia, Irã, Itália, Japão, 

Malásia e Reino Unido) instituíram políticas restritivas de circulação de pessoas, tais como 

isolamento social, quarentena. Monitoramento de aeroportos, fechamento de escolas, 

cancelamento de eventos e eventos artísticos/culturais4. No Brasil, sucessivos diplomas legais 

e atos administrativos regulamentaram os mecanismos a serem aplicados, dentre os quais: 

isolamento; quarentena; realização compulsória de exames médicos, testes laboratoriais, 

coleta de amostras clínicas e vacinação; investigação epidemiológica; exumação, necropsia, 

cremação e manejo de cadáver; restrição temporária de entrada e saída do país, por rodovias, 

portos ou aeroportos; requisição de bens e serviços; e, autorização excepcional e temporária 

para a importação de produtos sujeitos à vigilância sanitária sem registro na Anvisa5. 

O surgimento dos imunizantes trouxe esperança e alento para a população. Todavia, 

em virtude da limitada quantidade de doses disponibilizadas no Brasil no início da 

imunização, ocorreram situações inusitadas, tais como desvio de lotes de vacina6, pessoas que 

não estavam nos grupos prioritários utilizando o imunizante7, calamidade pública em alguns 

estados da federação8, críticas à atuação do Ministério da Saúde9 e divulgação dos nomes das 

pessoas vacinadas7. Com o decorrer dos meses, a vacinação avançou. Na perspectiva mundial, 



16 
 

até março de 2023, mais de 70% da população mundial já havia recebido pelo menos uma 

dose de uma vacina contra COVID-1910. 

A pesquisa se justificou diante da necessidade de estudar os impactos que a pandemia 

da COVID-19 gerou em alguns estratos da sociedade, seja por se tratar de grupos vulneráveis, 

seja por envolver questões de relevante teor social.  

Cuida-se de um estudo observacional, transversal, exploratório e analítico com o 

objetivo de avaliar os aspectos jurídicos, sociais e da saúde gerados pela pandemia da 

COVID-19. A pesquisa percorreu seis perspectivas. A primeira avaliou o reflexo da pandemia 

no tratamento de câncer e pescoço no Brasil, demonstrando que as medidas restritivas com o 

consequente adiamento dos procedimentos cirúrgicos podem aumentar os riscos de morte aos 

pacientes. Uma segunda perspectiva avaliou a necessidade de estabelecimento da teleperícia 

no Brasil, uma vez que as perícias presenciais foram suspensas e as entidades de classe 

médica não concordavam com a modalidade virtual. Milhares de cidadãos aguardavam uma 

decisão judicial sobre seus pedidos de benefícios previdenciários ou assistenciais, os quais 

dependiam de uma perícia médica.  

A terceira perspectiva abordou a necessidade do estabelecimento de espírito de 

solidariedade, ajuda ao próximo, quer individual, quer coletivo, na criação um lar comum. A 

quarta perspectiva de estudo discorreu sobre os efeitos da pandemia em relação aos povos 

indígenas, os quais merecem uma verificação específica, pois as consequências sobre esta 

população são mais acentuadas, em razão das especificidades de moradia e costumes, 

notadamente pela limitada imunidade adquirida. O quinto ponto avaliou os impactos da 

pandemia no sistema carcerário brasileiro, sobretudo pela análise das consequências da 

superlotação e falta de itens básicos de saúde para as pessoas privadas da liberdade. 

A última perspectiva cuidou dos desdobramentos da vacina contra COVID-19. Para 

tanto, foi feita uma pesquisa com os juízes federais brasileiros a respeito das implicações da 

aludida vacinação, incluindo a compulsoriedade da vacina, a aplicação de medidas coercitivas 

indiretas, a liberdade de se opor à campanha de vacinação, a privacidade de quem foi 

imunizado, a identificação de grupos prioritários e a possibilidade de comercialização pela 

rede privada. 
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2 OBJETIVOS 

 

2.1 Objetivo geral 

 
Avaliar os aspectos jurídicos, sociais e da saúde gerados pela pandemia da COVID-19. 

 

 

2.2 Objetivos específicos 

 

2.2.1 Avaliar o impacto da pandemia da COVID-19 no tratamento do câncer de cabeça e 

pescoço no Brasil. 

2.2.2 Avaliar a possibilidade de adoção da teleperícia no Brasil como alternativa às restrições 

geradas pela pandemia da COVID-19. 

2.2.3 Estudar os reflexos sociais da pandemia da COVID-19 na perspectiva da solidariedade. 

2.2.4 Avaliar os impactos da pandemia da COVID-19 sobre os povos indígenas brasileiros.  

2.2.5 Estudar os impactos da pandemia da COVID-19 no sistema prisional brasileiro. 

2.2.6 Descrever o entendimento dos juízes federais do Brasil sobre os desdobramentos da 

vacina contra a COVID-19. 
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3. REVISÃO DE LITERATURA 

 

3.1 Impacto da pandemia da COVID-19 no tratamento do câncer de cabeça e pescoço no 

Brasil 

 

O câncer pode ser identificado como uma das principais demandas de saúde pública 

em todo o mundo11. O câncer de cabeça e pescoço (CCP) representa 6% de todos os tumores 

sólidos12, cujo tratamento depende do local, estágio clínico e critérios histopatológicos. O 

tratamento cirúrgico associado à radiação ou terapia de quimiorradiação é o mais indicado13. 

A radioterapia restringe o potencial reprodutivo das células cancerígenas; apesar da vantagem 

sobre o procedimento cirúrgico no sentido da preservação dos órgãos, gera inúmeros eventos 

adversos locais e generalizados, temporários ou permanentes14. 

 Não obstante se enquadrarem como serviços essenciais, os hospitais também passaram 

por restrições, tais como suspensão de consultas ambulatoriais e cirurgias não emergentes 

objetivando reduzir o risco de contágio15. Essas medidas afetaram diretamente os pacientes 

com doenças crônicas, os quais ficaram sem acompanhamento periódico, e 

consequentemente, sofreram um atraso no diagnóstico da doença. 

 Comparando a média de cirurgias de CCP e o número de procedimentos de 

radioterapia realizados nos períodos pré-pandêmico e o pandêmico verifica-se uma forte 

redução no número de cirurgias nesse último. A média de diagnóstico de câncer em geral, 

excluindo o câncer bucal, também caiu no período pandêmico em todas as regiões do Brasil 

(Tabela 1), com variação de -24,3% no Norte para -42,7% na região Nordeste.  A redução da 

média geral no país foi de 35,5% 16. 

 

Tabela 1. Diferença entre a média mensal de diagnóstico de câncer (excluindo câncer bucal), realizado 
em todas as regiões geográficas do Brasil de 2019 em relação a janeiro a agosto de 2020. 

 

Regiões brasileiras 2019 (n) 2020 (n) Diferença (n) (%) 

Norte 
Nordeste 
Sudeste 
Sul 
Centro-Oeste 
Total 

1.454 
10.113 
17.688 
10.276 
2.654 

42.186 

1.101 
5.798 

11.560 
7.102 
1.655 

27.218 

−353 (24,3) 
−4.315 (42,7) 
−6.128 (34,6) 
−3.174 (30,9) 

−999 (37,6) 
- 14.968 (35,5) 

Fonte: Datasus, 2020. 

 

Mesmo com o avanço da vacinação, é preciso manter a vigilância, bem como criar 

mecanismos e estratégias para lidar com novas pandemias. Com a redução dos diagnósticos 
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de câncer a possibilidade de tratamento dos pacientes poderá ser gravemente afetada. É 

preciso revisitar protocolos sobre o assunto. 

A questão merece estudos mais aprofundados, sobretudo porque podem ter existido 

outros fatores considerados para adiamento das cirurgias. Com o número crescente de pessoas 

infectadas e a pequena estrutura hospitalar, podem ter impactado na tomada de decisões a 

ideia de priorizar o tratamento dos indivíduos com COVID-19. Assim, insumos como EPI, 

materiais de assistência ventilatória, anestésicos, além de reserva de leitos, que deveriam estar 

preparados para receber os pacientes com COVID-1917. 

 

3.2 Impacto da pandemia da COVID-19 na realização de perícias: Necessidade de 

implantação da teleperícia 

 

 A pandemia da COVID-19 também ressoou nas esferas educacionais, religiosas, 

comercial/empresarial, exigindo a criação de novos mecanismos e reposicionamento de 

entendimentos. No sistema de justiça, por exemplo, tornou-se necessária a realização de 

atendimentos virtuais, incluindo audiências por videoconferência, reuniões telepresenciais, 

perícias sociais e médicas de forma virtual. 

Uma consequência da pandemia foi a suspensão das perícias médicas, tanto no 

Instituto Nacional do Seguro Social, quanto no Poder Judiciário, o que gerou um problema 

social, pois os indivíduos dependem dos benefícios previdenciários para custeio de suas 

necessidades básicas. É imprescindível o debate sobre a implantação da teleperícia no Brasil, 

pois há uma pré-concepção dos órgãos de classe no sentido de proibição de tal modalidade. 

O Poder Judiciário brasileiro está abarrotado de processos pleiteando benefícios 

previdenciários por incapacidade temporária ou permanente (auxílio-doença e aposentadoria 

por invalidez), os quais exigem a realização de uma perícia médica. Atualmente, tramitam 

mais de 1,19 milhão de processos desta natureza18. 

As entidades médicas posicionam-se contrariamente à realização de perícias na 

modalidade virtual/telepresencial19. Argumentam a necessidade do exame físico direto, 

considerando questões hormonais e/ou orgânicas, verificadas durante a avaliação clínica 

(presencial). Fundamentam-se na vedação constante no art. 92 do Código de Ética Médica 

que reza ser “vedado ao médico assinar laudos periciais, auditoriais ou de verificação médico 

legal quando não tenha realizado pessoalmente o exame” 20. 

O forte impacto social exige uma regulamentação da teleperícia no Brasil, pois 

milhares de pessoas e famílias esperam uma solução. 
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Em 2022, por meio da Portaria Conjunta INSS/ SPMF nº 16, de 13 de janeiro, foi 

instituído a plano piloto para a realização de Perícia Médica com Uso de Teleavaliação – 

PMUT no INSS21. Em que pese ser um projeto piloto, representa uma abertura da Autarquia 

Federal para diminuição do problema. 

O número de pessoas aguardando realização de perícia junto ao INSS é significativo. 

Em junho de 2023 o INSS contava com 55 milhões de contribuintes; 38,1 milhões de 

beneficiários; 596.699 pedidos de benefícios previdenciários e 437.077 pedidos de benefícios 

assistenciais à pessoa com deficiência aguardando realização de perícia médica22. A 

instituição da teleperícia poderá contribuir para a solução desses processos de forma mais 

célere. 

  

3.3 Reflexos sociais da pandemia da COVID-19: a proteção do lar comum  

 

 Diante de crises que afetam gravemente a sociedade é comum o germinar de ideias 

irresponsáveis, afetas ao obscurantismo e teorias contrárias à verdade científica. A ciência 

deve ocupar um lugar de destaque em meio a tanta incerteza e insegurança. A ciência não é 

contrária à fé, ambas podem se somar de modo a favorecer o planeta e, sobretudo, no amparo 

aos vulneráveis, como pontuou o Papa Francisco em sua Encíclica Laudato Si, de 2015.  

 O Banco Mundial estima que surgirão aproximadamente 100 milhões de “novos 

pobres” ao redor do mundo em razão da perda dos empregos e rendas. Além disso, 

especialistas afirmam que a pandemia aumentará a diferença entre ricos e pobres, pois estes 

são mais vulneráveis, principalmente pelas condições de saúde, moradia e trabalhos ruins23. 

 Durante essa pandemia, é possível verificar uma mudança de comportamento das 

pessoas em ajudar o próximo. A orientação para que os indivíduos permanecessem em 

isolamento, por exemplo, contribuiu para a reflexão e necessidade de pensar no outro. Esse 

aparente isolamento pode figurar exatamente o contrário, significa isolar-se um pouco para 

ajudar na saúde do próximo24.  

 O ser humano deve ser o centro em todas as políticas públicas. A realidade desta 

pandemia exige que todos passem a adotar uma visão de comunidade, de família no sentido 

mais universal, sem barreiras geográficas, políticas, ideológicas ou religiosas. A pandemia 

não escolhe destinatários, daí a importância de aprender com as experiências e construir 

caminhos com perspectiva de ser o mundo um lar comum.     
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3.4 Impacto da pandemia da COVID-19 nos povos indígenas 

 

A população indígena brasileira é de 755.898 pessoas, sendo 380.412 habitantes na 

região norte, 127.193 na região centro oeste, 164.374 no nordeste, 42.085 no sudeste e 41.834 

indivíduos na região sul do Brasil25.   

Entre os povos indígenas, a COVID-19 pode gerar um panorama perigoso e 

incontrolável26. As condições de moradia e costumes dos povos indígenas, notadamente, pelo 

convívio em aldeias, tornam mais fáceis a proliferação do novo coronavírus.  

As atividades de atenção à saúde indígena ocorrem no âmbito do SUS, e são 

efetivadas pelos Distritos Sanitários Especiais Indígenas (Dsei), a quem “cabe a 

responsabilidade sanitária sobre determinado território indígena e a organização de serviços 

de saúde hierarquizados, com a participação do usuário e o controle social” (Decreto 

3.156/1999). 

Distrito Sanitário é um modelo de organização de serviços orientado para ser um 

espaço etnocultural dinâmico, com foco na eficiência e na celeridade. No Brasil são 34 

Distritos Sanitários Indígenas divididos a partir de critérios territoriais, não correspondente 

aos limites dos estados da federação27.  

O levantamento oficial dos números da pandemia da COVID-19 nos povos indígenas é 

mais demorado e complexo, haja vista a diversidade e distância dos Distritos Sanitários. Até 

07/07/2023, já havia sido confirmado o número de 75.566 indígenas infectados e 954 óbitos28. 

Entretanto, estudos da APIB informaram que, em 15/03/2022 (última atualização), a infecção 

de 63.225 pessoas e 1.289 óbitos (aproximadamente 30% a mais que os dados divulgados pela 

Secretaria de Saúde Indígena um ano antes)29. Esse cenário indica a necessidade de 

aprofundamento dos estudos da questão indígena.  

A população indígena necessita de um programa de saúde diferenciado. Eles 

apresentam os piores indicadores epidemiológicos. A mortalidade infantil e materna, taxa de 

incidência de tuberculose e outras doenças infectocontagiosas são quase três vezes maiores 

entre indígenas, se comparado com a população brasileira como um todo30. 

 

3.5 Impacto da pandemia da COVID-19 no sistema prisional brasileiro 

 

No ambiente prisional os reflexos de uma crise sanitária podem ser alarmantes. As 

prisões são locais de fácil propagação de doenças infecciosas, porque geralmente são 

superlotados e com ventilação precária31. O SARS-CoV-2 tem propagação facilitada pela 
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aglomeração de pessoas, sendo sugerido o isolamento social. Os estabelecimentos penais 

contam com número de pessoas acima do desejado e até do permitido pela legislação, o que 

fragiliza as políticas de controle epidêmico32.  

Neste cenário de pandemia com morbi-mortalidade crescentes, arquitetam-se 

mecanismos para diminuir as consequências do SARS-CoV-2 nos ambientes de segregação, 

adotando as estratégias de liberação de presos e restrição ou proibição de visitas. 

Não obstante as previsões legais e normativas, a situação da saúde da população 

carcerária é completamente destoante, principalmente pelas caóticas condições de 

confinamento que inviabilizam o acesso dessas pessoas às políticas de saúde de forma efetiva. 

A preocupação com a saúde da população carcerária ficou mais evidenciada a partir da 

elaboração, pela OMS, do Projeto de Saúde no Sistema Prisional de 1995 e com a publicação 

da Declaração de Moscou sobre a saúde prisional, que incluiu a situação dos presos como 

saúde pública. Esse projeto compreendeu também o oferecimento de consultoria especializada 

para que os Estados-Membros desenvolvam os respectivos sistemas de saúde nas prisões, bem 

como aborda questões técnicas alusivas às doenças transmissíveis, como tuberculose, AIDS, 

hepatite e uso de drogas ilícitas, e também a terapia de substituição/redução de danos e de 

saúde mental33. 

Em outra vertente, o projeto da saúde no sistema prisional compreende a publicação de 

estudos específicos, como o “Guia Saúde nas Prisões”, que delineia várias normas 

internacionais referentes à qualidade dos cuidados de saúde que deve ser dispensados aos 

presos. Além disso, pontua que as pessoas encarceradas não podem deixar a prisão em 

situações de saúde pior se comparado com a data do ingresso, nos termos da Recomendação 

nº 7 do Comitê de Ministros do Conselho da Europa (1998) e pelo Comitê Europeu para a 

Prevenção da Tortura e Penas ou Tratamentos Cruéis, Desumanos ou Degradantes (CPT)33. 

Com vista a dar uma resposta aos reclamos da população carcerária, foi criado no 

Brasil o Plano Nacional de Saúde no Sistema Penitenciário, por meio da Portaria 

Interministerial nº 1.777/2003, do Ministério da Justiça e do Ministério da Saúde, com o 

objetivo de promover atenção integral à população confinada em unidades prisionais 

masculina, femininas e psiquiátricas. O Plano foi estruturado com o intuito de prestar a 

integral assistência e inclusão das pessoas presas, adotando os princípios da ética, justiça, 

cidadania, direitos humanos, participação, equidade, qualidade e transparência. Para atingir 

esses propósitos foram eleitas as seguintes diretrizes estratégias: (a) prestar assistência 

integral resolutiva, contínua e de boa qualidade às necessidades de saúde da população 

penitenciária; (b) contribuir para o controle e/ou redução dos agravos mais frequentes que 
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acometem a população penitenciária; (c) definir e implementar ações e serviços consoantes 

com os princípios e diretrizes do SUS; (d) proporcionar o estabelecimento de parcerias por 

meio do desenvolvimento de ações intersetoriais; (e) contribuir para a democratização do 

conhecimento do processo saúde/doença, da organização dos serviços e da produção social da 

saúde; (f) provocar o reconhecimento da saúde como um direito da cidadania e (g) estimular o 

efetivo exercício do controle social34. 

Nos termos das Regras Mínimas para o Tratamento de Prisioneiros aprovadas pelo 

Conselho Econômico e Social da ONU, a prisão tem por finalidade a proteção da sociedade 

contra o crime, devendo o sistema prisional assegurar o retorno do reeducando à sociedade 

apto a respeitar a lei e tornar-se produtivo. Para que isso ocorra, é preciso diminuir as 

diferenças entre os ambientes intra e extramuros e garantir o acesso aos direitos civis cabíveis, 

incluindo o exercício de sua cidadania. As condições de encarceramento interferem positiva 

ou negativamente no bem-estar físico e psíquico das pessoas privadas de liberdade. Nos 

ambientes prisionais as pessoas apresentam vícios, problemas de saúde e transtornos mentais, 

sendo agravados quando deparam com condições carcerárias precárias. Embora em 

cumprimento de penas, os presos continuam sendo detentores dos direitos fundamentais34. 

A população carcerária brasileira possui aproximadamente 707 mil pessoas. 

Levantamento do Banco Nacional de Monitoramento de Prisões (BNMP), do  Conselho 

Nacional de Justiça, mostram a existência de 707.507 pessoas privadas de liberdade no Brasil, 

até 28.07.2023, sendo 229.593 presos provisórios, 161.101 pessoas cumprindo execução 

provisória, 312.846 em execução definitiva, 1.936 cumprindo prisão civil e 2.031 pessoas 

internadas. Além disso, o BNMP aponta a quantidade de 331.309 mandados de prisão 

aguardando cumprimento, com  26.579 pessoas foragidas e 304.730 pessoas procuradas35. 

Em relação à incidência da COVID-19 na população carcerária, desde o início da 

pandemia até a última atualização, realizada em 17 de novembro de 2022, tem-se 67.367 

infectados pela doença, com 33.659 casos suspeitos, 293 óbitos, com 65.829 recuperados e a 

realização de 366.166 testes, relativos a uma população prisional de 671.224 presos. Na  

análise  por região geográfica, o sudeste lidera com 25.845 casos confirmados, seguido pelo 

centro-oeste  com  14.971,  sul  com  13.453,  nordeste  com  8.380  e,  por  último,  o norte 

com 4.554 casos confirmados36. A superlotação nos presídios é um desafio em qualquer 

época, todavia, torna-se ainda mais complexo, diante de uma epidemia cuja transmissão do 

vírus é facilitada pela aglomeração de pessoas. Nos presídios brasileiros não há distribuição 

eficiente de itens básicos de higiene, falta profissionais de saúde, disposições sanitárias de 

baixa qualidade, em total desatendimento das determinações legais36. 
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O cenário brasileiro e internacional do sistema carcerário é preocupante. Se o sistema 

já estava operando além do limite de sua capacidade, será complicado remanejar presos para 

áreas isoladas infectados pelo SARS-CoV-227. Por outro lado, essa pandemia tornou mais 

evidente a necessidade de reformas nas políticas de justiça criminal, principalmente um 

possível desencarceramento para os crimes mais simples (penas inferiores a 4 anos de 

reclusão) e eliminação da fiança para as pessoas que não dispõem de recursos para 

pagamento37. 

 

3.5.1 Liberação de presos e restrição de visitas como estratégias  

 

Alguns países têm adotado a estratégia de promover uma liberação dos presos 

acometidos pela COVID-19. O Irã, por exemplo, libertou 85.000 presos. Afeganistão, 

Austrália, Canadá, Etiópia, Alemanha, Israel, Polônia, Reino Unido e Estados Unidos também 

passaram a estudar essa proposta. A orientação das Nações Unidas é a liberação dos presos 

considerando a vulnerabilidade da COVID-19, tais como pessoas com idade avançada, 

condições crônicas de saúde e uso de medicamentos intravenosos38. 

No Brasil, o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) editou a Recomendação n. 62, de 17 

de março de 2020, recomendando aos Tribunais e magistrados adotarem medidas preventivas 

à propagação da COVID-19 no âmbito prisional e socioeducativo39. Uma das aplicações 

práticas dessa recomendação se dá na concessão de prisão domiciliar para os condenados em 

regime aberto e semiaberto. Tal sugestão tem gerado diversas críticas, sobretudo quando 

aplicada para condenados por crimes graves, como homicídio, tráfico de entorpecentes, 

chegando ao ponto de ter sido oferecido um projeto de lei (PL n. 1331/2020) para impedir a 

liberação de presos sob este fundamento40. 

A situação dos presídios e ambientes assemelhados é muito complexa, por ser inviável 

a determinação de que estas pessoas cumpram as penas em seus domicílios38. O sistema 

prisional como um todo não está preparado para lidar com doenças de contágio disseminado. 

Há pouca experiência para conter tais surtos epidêmicos nas prisões. Historicamente, um dos 

primeiros casos foi registrado em San Quentin, Califórnia (EUA), durante a pandemia de 

gripe de 1918. Em data mais atual, pode ser citado o surto de gripe nos presídios dos EUA, 

Canadá, Austrália, Taiwan e Tailândia31. 

Além da população carcerária, é preciso adotar medidas protetivas em relação aos 

visitantes no ambiente prisional e dos agentes públicos que trabalham nessas repartições. 

Consoante determina a legislação, o preso tem direito à visita do cônjuge/companheiro, 
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parentes e amigos em dias determinados (art.41, X da Lei 7.210/1984). Diante da pandemia, 

as direções dos presídios têm estabelecido medidas para restrição/suspensão total ou parcial 

das visitas. Tais visitas se justificam, pois o convívio familiar contribui para o processo de 

ressocialização do reeducando. É preciso muita cautela para implementar essa medida, pois a 

consequência poderá ser pior, inclusive para a saúde mental do preso36.  

 

3.5.2 Possíveis caminhos a percorrer 

 

Com a realidade advinda da COVID-19 ficou clara a necessidade de um 

reposicionamento das estratégias em todos os setores, notadamente naqueles que promovem 

aglomerações de pessoas. Uma pandemia desta magnitude traz inquietações para a população, 

empresários e os gestores públicos.  No tocante aos indivíduos que estão em cumprimento de 

penas ou em prisões temporárias é mister a adoção de medidas para minorar as consequências. 

As estratégias adotadas por alguns países consistentes na liberação dos presos para 

cumprimento da pena em regime domiciliar e a restrição de acessos de pessoas aos ambientes 

prisionais devem ser vistas com cautela, sob pena de gerar insegurança para a sociedade 

(liberação de condenados por crimes violentos), bem como tornar mais árdua a vida no 

cárcere (na hipótese de proibição total de visitas aos presos). 

Mostra-se factível o desenvolvimento de política criminal consistente no 

desencarceramento dos indivíduos que cometeram crimes sem violência ou grave ameaça à 

vítima. Estudiosos da área disponibilizaram algumas orientações para aplicação no sistema 

prisional diante da pandemia da COVID-19. Sugerem a elaboração de um planejamento 

conjunto, incluindo a saúde prisional e as autoridades correcionais, devendo haver constante 

diálogo entre esses setores; Gerenciamento de riscos, devendo implementar sistemas para 

dificultar a importação e exportação de casos da ou para a comunidade e transmissão e 

disseminação no cárcere; Prevenção e controle: elaboração de protocolos para conferência 

nas entradas de pessoas, mecanismos para proteção individual, distanciamento social, limpeza 

e desinfecção ambiental e restrição de movimento, incluindo limitação de transferências e 

acesso limitados a profissionais essenciais. Tratamento: os sistemas de saúde prisional e os 

sistemas de planejamento de emergência devem alinhar as atuações, incluindo a adoção de 

protocolos de transferência para pacientes que necessitam atendimento especializado. 

Compartilhamento de informações: harmonia e colaboração entre os órgãos da saúde e da 

justiça, devendo a governança da saúde prisional ficar a cargo do ministério da saúde31. 
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3.6 A mudança de paradigmas no Brasil decorrente da vacinação contra a COVID-19: 

pensamento da magistratura federal brasileira 

 

O comportamento da população diante de crises – políticas, sanitárias, institucionais, 

dentre outras - merece destaque, quer pelo engajamento voluntário, quer pelo envolvimento 

direcionado a defender determinadas bandeiras. 

Ao longo da história da humanidade, diferentes povos conviveram ou sofreram com 

epidemias. Na Antiguidade Clássica (Século V AC), a Grécia enfrentou a febre tifoide. Na 

Idade Média, a peste negra causou mais de 20 milhões de óbitos no continente europeu. Por 

ocasião dos descobrimentos e colonização (final século XV e início do século XVI), a varíola 

foi trazida para a América, destruindo parte das civilizações dos Incas e Astecas. Na primeira 

metade do século XX, o mundo conheceu a gripe espanhola. Em solo brasileiro, as crises 

epidêmicas mais efervescentes foram a febre amarela (a partir de 1850), a varíola (início do 

século XX), gripe espanhola (1918) e atualmente a COVID-19. Com o surgimento das 

vacinas (século XVIII e início Século XIX) nasceu a esperança e paulatinamente a vacinação 

se tornou método eficaz para prevenção de doenças, conseguindo em alguns casos até a 

erradicação de algumas delas41. 

No início do século XX (1904), o Brasil vivenciou um significativo movimento 

popular por ocasião da vacinação contra varíola. Conhecida com Revolta da Vacina, teve seu 

auge na Cidade do Rio de Janeiro, então capital da República. O país passava por grave crise 

sanitária, sobretudo pela varíola, que causava inúmeras mortes. À frente do Serviço de Saúde 

Pública, o médico Oswaldo Cruz, nomeado pelo então presidente da República Rodrigues 

Alves, tentou implementar um plano austero no combate às endemias, notadamente com o 

propósito de efetivar a compulsoriedade da vacina, bem como recolher os infectados a um 

prédio para garantia do isolamento42, 43. 

Nessa época a cidade do Rio de Janeiro não contava com tantas pessoas aptas à 

participação política, girando em torno de apenas 20,0%. Não obstante, houve grande 

participação popular no movimento, o que indica disposição do povo em atuar e defender as 

suas causas43. 

A então capital federal passava por muitas transformações – demolição de casas 

antigas, construção de prédios, abertura de extensas avenidas e obras no porto. Na perspectiva 

da saúde pública, a realidade também era desafiadora, sobretudo pelo enfrentamento da febre 

amarela e a peste bubônica, para a qual exigia-se limpeza e desinfecção de ruas e casas. 

Obviamente, essas atitudes geraram enormes insatisfações na sociedade e desencadeou o 
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espalhamento de notícias falsas imputando ao imunizante a possível ocorrência de males à 

saúde, tais como convulsões, diarreias, gangrenas, otites, difteria, sífilis, epilepsia, meningite, 

tuberculose43. 

Intitulada de revolta da vacina, a explicação mais plausível talvez resida na repulsa à 

obrigatoriedade do imunizante, tal como foi prevista na regulamentação da legislação então 

vigente, a qual permitia a invasão das casas e também o internamento forçado dos 

recalcitrantes. A balbúrdia foi de tal envergadura que dias após a revolta na Capital da 

República, o governo retrocedeu e excluiu a compulsoriedade do imunizante contra a varíola, 

o que fez debelar a arrefecer os ânimos da população43. 

O que gerou mais revolta na população foram as medidas extravagantes adotadas pelas 

autoridades sanitárias. “Não havia qualquer preocupação com a preparação psicológica da 

população, de quem só se exigia a submissão incondicional. Essa insensibilidade política e 

tecnocrática foi fatal para a lei da vacina obrigatória”44. 

A obrigatoriedade da vacinação já foi objeto de inúmeras polêmicas em diferentes 

épocas e nações. No Brasil a imunização obrigatória é prevista desde 1832, pelo Código de 

Posturas do Município do Rio de Janeiro, oportunidade na qual o público alvo era as crianças 

e a norma estabelecia multas aos responsáveis em caso de não vacinação45. 

O marco regulatório da vacinação obrigatória no país surgiu com a Lei 6.259, de 30 e 

outubro de 197546, regulamentada pelo Decreto 78.231/1976, instituindo assim o Plano 

Nacional de Imunizações (PNI). De acordo com o regulamento, todo cidadão deveria 

submeter-se à vacinação obrigatória47. Em 2004, por meio da Portaria 597, de 08 de abril, do 

Ministério da Saúde foram criados os calendários de vacinação em todo o país48. 

Por outro lado, o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8.069/1990), aprovado 

após a vigência da Constituição da República de 1988, também estabeleceu a obrigatoriedade 

da “vacinação das crianças nos casos recomendados pelas autoridades”49. 

Cotejando os instrumentos normativos, a Lei 6.259/1975 e a Lei 13.979/202050 não há 

qualquer novidade no tocante à obrigatoriedade da vacinação. Todo o alarde criado na 

vacinação contra a COVID-19 pode ter sido nutrido por outras perspectivas e propósitos 

políticos e ideológicos. 

Lei 6259, de 30 de outubro de 1975: 

Art. 3º Cabe ao Ministério da Saúde a elaboração do Programa Nacional de Imunizações, que definirá 
as vacinações, inclusive as de caráter obrigatório. 

Parágrafo único. As vacinações obrigatórias serão praticadas de modo sistemático e gratuito pelos 
órgãos e entidades públicas, bem como pelas entidades privadas, subvencionadas pelos Governos 
Federal, Estaduais e Municipais, em todo o território nacional46. 
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Lei 13.979, de 6 de fevereiro de 2020: 

Art. 3º  Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional de que trata 
esta Lei, as autoridades poderão adotar, no âmbito de suas competências, entre outras, as seguintes 
medidas:  

I - isolamento; 

II - quarentena; 

III - determinação de realização compulsória de: 

a) exames médicos; 

b) testes laboratoriais; 

c) coleta de amostras clínicas; 

d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou    

e) tratamentos médicos específicos50. 
 

Em que pese obrigatória, o não atendimento não importa imunização forçada, mas 

pode implicar restrições a certos direitos ou atos, como matrícula em escola, recebimento de 

benefícios sociais, frequências a locais especificados, dentre outros. 

Com a pandemia da COVID-19, a vacina foi apresentada como estratégia de combate 

ao novo coronavírus. Todavia, alguns percalços foram notados no decorrer dos meses desde o 

início da pandemia, o que fez corroer o otimismo inicial. Não obstante o prestígio das 

campanhas de vacinação em massa, o comportamento de parte da sociedade em relação às 

vacinas tem gerado preocupação. A falta de informação científica entre a população a respeito 

da vacina contribuiu para a hesitação vacinal. 

A hesitação vacinal envolve a recusa em se vacinar e também a aceitação seletiva da 

população de alguns imunizantes, podendo ser influenciada por fatores ligados à 

complacência, conveniência e confiança (3 Cs), conforme definido pelo Strategic Advisory 

Group of Experts (Sage) em Imunização da Organização Mundial da Saúde (OMS)51. 

No modelo 3 Cs, a confiança compreende a eficácia e segurança das vacinas, 

confiança no sistema que as fornece, bem como nas motivações dos formuladores das 

políticas públicas de imunização necessária. A complacência decorre da baixa percepção dos 

cidadãos a respeito dos riscos de doenças que são prevenidos pelos imunizantes, e por tal 

razão, consideram-nas desnecessárias; é a análise do risco x benefício. A conveniência inclui 

a disponibilidade física, acessibilidade geográfica, capacidade de compreensão (conhecimento 

de linguagem e saúde) e qualidade dos serviços de vacinação51, 52. 

A ideia de vacinação em tempos mais pretéritos (século XIX) foi fruto de tensões 

políticas, incluindo estratégias para alcance de igualdade social, mas também interesses 

econômicos ligados à indústria dos estragos da doença. Registre-se, ainda, pensamentos 
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atestando que algumas doenças poderiam ser “benéficas” por gerarem imunidade à 

população53. 

Antes dos programas de vacinação em massa, as imunizações ocorriam em situações 

específicas de epidemias iminentes ou para evitar aumento excessivo das mortes. As pessoas 

vacinavam, mesmo sem concordar plenamente53. 

Tratando-se de um novo vírus, e consequentemente, um novo imunizante, sendo 

desconhecidas as reações dele decorrentes, não era de se estranhar as atitudes contrárias à 

imunização obrigatória. Por isso, o convencimento da população deve ser tido por iniciativa 

necessária para sucesso de qualquer programa de imunização. 

O convencimento requer a participação dos gestores públicos, dos líderes políticos 

locais e regionais, dos religiosos e da sociedade civil como um todo. O exemplo da vacinação 

contra varíola é uma boa demonstração desse envolvimento54.  

No caso da vacinação contra COVID-19 faltou empenho de parte das autoridades 

políticas brasileiras. Além disso, inúmeras informações de procedência duvidosa ou 

sabidamente falsas foram divulgadas, até mesmo por autoridades públicas55. 

O poder das fake news é considerável e o estrago pode ser de difícil controle. Cita-se o 

caso da publicação de um estudo científico na revista The Lancet que impulsionou milhares 

de pessoas se posicionarem contrariamente à vacina contra sarampo, caxumba e rubéola 

(MMR) por causa de uma ligação implícita entre vacinas e autismo (Lancet 1998; 

351[9103]:637–41). Somente em 2010, o periódico retirou o artigo56. 

As campanhas de vacinação já foram utilizadas por diferentes perspectivas, até mesmo 

como ferramenta para higienizar corpos vistos como ameaça às classes mais privilegiadas ou 

de interesses econômicos. Essa conotação impulsionou os movimentos que protestaram contra 

a imunização53. 

Outro motivo da hesitação vacinal diz respeito à desatenção proposital às ameaças de 

epidemia ou pandemia. Antes mesmo da eclosão da pandemia da COVID-19, agências 

nacionais e internacionais já alertavam para o risco de surgimento e aconselhavam a adoção 

de ações preventivas. Por outro lado, a hesitação vacinal está além dos debates biomédicos. 

Muitas pessoas consideram os resultados sociais, econômicos, religiosos ou morais 

catastróficos da vacina que, na concepção deles, superam o risco da doença53. 

A tensão entre autonomia individual e poder estatal também pode ser geradora da 

hesitação vacinal. A autonomia do indivíduo pressupõe o direito de escolha e figura como 

antípoda ao poder governamental. Em síntese, discute-se a legitimidade da ação estatal sobre 

a vida das pessoas53. 
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Vacinação obrigatória não significa imunização forçada. A pessoa que não se vacinar, 

não será coagida fisicamente para se submeter ao ato. Entretanto, é possível o estabelecimento 

de sanções indiretas para os recalcitrantes. 

Assim como no Brasil, outras nações também discutiram e legislaram sobre a 

obrigatoriedade da vacinação. O caso mais conhecido se deu nos Estados Unidos, quando a 

Suprema Corte daquela nação, no caso Jacobson v. Massachusetts (1905) estabeleceu um 

precedente que dá sustentação à grande parte da legislação de saúde pública, admitindo como 

compatível com Constituição Americana uma lei do Estado de Massachusetts que previa a 

vacinação obrigatória57. No Estado da Califórnia, no qual a vacinação não era obrigatória, 

passou a ser depois de um surto de sarampo (por volta de 2017). A partir de então, filhos não 

vacinados não poderiam ser matriculados em escolas ou creches públicas ou privadas41. 

Na Alemanha, a Lei de Proteção contra Infecções (Infektionschutzgesetz- IfSG) 

também acolhe a vacinação obrigatória, sendo que em maio/2020, a Corte Constitucional 

alemã reafirmou a constitucionalidade da IfSG. Na Corte Europeia de Direitos Humanos 

(CEDH) a obrigatoriedade de imunização tem sido debatida, sobretudo em virtude do 

comando do art. 8º da Convenção Europeia dos Direitos Humanos, a qual prevê o direito ao 

respeito pela vida privada e familiar. Entretanto, pelas decisões proferidas em casos similares, 

a Corte tende a admitir a legalidade da obrigatoriedade vacinal diante da necessidade de 

proteger a saúde do público e das pessoas41,58. Na Argentina a imunização também é 

obrigatória e a obtenção de alguns documentos está condicionada à apresentação do atestado 

de vacinação, conforme previsão da Lei nº 27.491, de 12 de dezembro de 201859. 

A intangibilidade do corpo humano e a inviolabilidade do domicílio são direitos caros 

aos cidadãos, o que faz afastar a atitude de obrigar alguém a se submeter à vacina de maneira 

forçada. Não há base normativa, nacional ou internacional, apta a autorizar o Estado a vacinar 

uma pessoa, mesmo contra a vontade desta. Seria uma afronta à dignidade da pessoa humana, 

fundamento da República Federativa do Brasil de 198860 e da Carta da Organização das 

Nações Unidades61, pois a dignidade da pessoa humana sobrepõe a todos os bens, valores e 

princípios62. 

O direito à incolumidade física também é assegurado no Pacto de San José da Costa 

Rica63. E na União Europeia, previsão parecida consta na Convenção para a Proteção dos 

Direitos do Homem e da Dignidade do Ser Humano face às Aplicações da Biologia e da 

Medicina64. 

Além disso, o Brasil é signatário do Pacto Internacional sobre Direitos Econômicos, 

Sociais e Culturais, firmado pela Assembleia – Geral das Nações Unidas em 1966. No artigo 
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12 do aludido Pacto, prevê que “Os Estados Partes do presente Pacto reconhecem o direito de 

toda pessoa de desfrutar o mais elevado nível possível de saúde física e mental, (...) e 

assegurar a prevenção e o tratamento das doenças epidêmicas, endêmicas, profissionais e 

outras, bem como a luta contra essas doenças”65.  

O entendimento do Poder Judiciário brasileiro não chancela o afastamento da 

integridade física das pessoas, tal como se viu na proibição de exame de DNA compulsório66 

e condução coercitiva de pessoas indiciadas para interrogatórios67,68. Nesta perspectiva, tem-

se a inviabilidade de a legislação sanitária obrigar a vacinação a partir de medidas invasivas 

ou por meio de coação. 

Em relação à vacina contra a COVID-19, o Brasil não estabeleceu a vacinação 

forçada. Pelo contrário, a Lei 13.979/2020 criou várias condições para implementação das 

medidas, tais como: aplicação com base em evidências científicas, informação às pessoas 

sobre estado de saúde e assistência à família, tratamento gratuito, pleno respeito à dignidade, 

aos direitos humanos e às liberdades fundamentais das pessoas50. 

É dever do poder público a proteção da saúde da sociedade, e nesse mister justifica a 

restrição da autonomia individual em prol do coletivo. Esse dever se concretiza mediante 

políticas sociais e econômicas que buscam reduzir os riscos de doenças e de outros agravos69. 

Ademais, a vacinação obrigatória pode ser admitida/tolerada em estado de necessidade, o qual 

pressupõe o uso proporcional dos meios compatibilizando a liberdade individual e o direito à 

saúde das demais pessoas70. 

Além da intangibilidade do corpo humano, constitui direito fundamental do cidadão a 

liberdade de crença e de consciência, sendo que o indivíduo não pode sofrer restrições dos 

seus direitos por tais motivos, salvo se os invocar para eximir de obrigação imposta a todos e 

não se dispuser a cumprir uma obrigação alternativa60. 

A mesma carta constitucional que garante a liberdade de consciência filosófica prevê 

também os direitos à vida e à saúde da coletividade. Nessa possível colisão de direitos, aplica-

se a técnica da ponderação, o que permite, no caso concreto, identificar qual prevalecerá. No 

confronto entre direito à saúde da coletividade e liberdade de consciência e de convicção 

filosófica, o primeiro deverá prevalecer. Assim como outros direitos, a integridade física não 

é um direito absoluto71.  

A imunização obrigatória se apresenta como uma das possíveis medidas impostas pelo 

legislador, pelo governante e também pelo poder judiciário, as quais nem sempre contam com 

a concordância dos destinatários. Diante da necessidade, é legítima a intervenção no direito à 

integridade física em contraponto com outros direitos71. 
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A não vacinação por motivos filosóficos, quando a imunização é necessária para 

controle de determinada doença, não é compatível com o princípio da supremacia do interesse 

público. “O princípio da supremacia do interesse público sobre o interesse privado é princípio 

geral de Direito inerente a qualquer sociedade. É um pressuposto lógico do convívio social”72. 

A literatura especializada apresenta três fundamentos aptos a legitimar a 

obrigatoriedade da vacinação: 

a) Em situações excepcionais, o poder público pode agir para proteger as pessoas, mesmo 

contra a vontade delas.  

A dignidade humana possui três elementos essenciais: o primeiro é o valor intrínseco 

de todo indivíduo. A pessoa é um fim em si mesma, não sendo objeto para realização de 

projetos de outrem; o segundo elemento é a autonomia, o que a factibiliza viver a partir de 

suas próprias escolhas, decisões e atitudes; o terceiro componente da dignidade é o valor 

comunitário, o qual traça limites à autonomia individual. As pessoas têm autonomia para 

exercer os seus direitos, mas é preciso observar os direitos fundamentais de terceiros, às vezes 

do próprio indivíduo e também dos valores sociais compartilhados. O sujeito pode fazer 

escolhas erradas, quer por vontade própria, quer por desinformação. Caso opte pela não 

imunização, tem-se por justificável a atuação estatal, no sentido de proteger da vida ou saúde 

desse indivíduo41.  

b) A imunização é importante para proteção de toda a sociedade, que não pode ser 

prejudicada em virtude de escolhas individuais. 

Ao longo das décadas e anos, inúmeras doenças foram erradicadas ou controladas 

graça à vacinação em massa da população. Na década de 20, foram desenvolvidas as vacinas 

contra tuberculose, difteria e tétano; nos anos 30, contra a coqueluche; nos anos 50, contra a 

poliomielite; nos anos 60, veio a vacina contra o sarampo; depois veio, nos anos 70 e 80, 

contra a doença meningocócica, contra a hepatite B; e, nos anos 80, as imunizações contra 

influenza tipo B, meningite e pneumonia41. 

Depois do saneamento básico, os programas de vacinação são considerados a segunda 

medida mais eficaz nas políticas de saúde pública73. A vacinação figura como intervenção 

preventiva e promove a redução da morbimortalidade por doenças infecciosas. A imunização 

elimina a circulação do vírus, e, por consequência, protege a coletividade, inclusive os não 

imunizados74. 

De acordo com a Organização Mundial da Saúde, se as metas de cobertura de apenas 

10 vacinas contínuas (contra hepatite B, Haemophilus influenzae tipo b, papilomavírus 

humano, encefalite japonesa, sarampo, meningococo A, pneumococo, rotavírus, rubéola e 
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febre amarela) tiverem sido atingidas, no período de 2011 a 2020, aproximadamente 26 

milhões de mortes, em 94 países de baixa renda, podem ter sido evitadas75. 

No Brasil, a vacinação contribuiu para o aumento da expectativa de vida da população. 

Entre 1940 e 1998 essa expectativa aumentou 30 anos76. A imunização é importante e 

necessária para a coletividade, não podendo a saúde coletiva ser prejudicada por atos de 

pessoas que se recusam deliberadamente a ser vacinadas. 

c) Na ponderação entre liberdade de consciência e outros direitos, estes devem 

prevalecer.  

O poder dos pais sobre os filhos menores não autoriza que aqueles, em virtude de 

convicção religiosa ou filosófica, coloquem em risco a saúde e a vida desses. Quando a 

pessoa plenamente capaz faz escolhas, sem que repercuta ilegitimamente na vida de terceiros, 

é possível dar prevalência à autonomia individual. É o que se verifica, por exemplo, na 

hipótese de um adulto, por convicção religiosa, recusar a transfusão sanguínea. Entretanto, os 

pais não podem exercer esse direito em nome dos filhos, pois estes não são propriedades 

daqueles. Logo, sobre os filhos menores devem prevalecer os valores laicos e os valores da 

medicina41. 

No campo da vacinação, não se apresenta legítima nem mesmo a escolha da pessoa 

adulta, uma vez que não é algo puramente autorreferente, pois repercutirá sobre a saúde de 

outrem e até de toda a coletividade. O princípio democrático prevê uma mão dupla no tocante 

aos direitos e deveres. Garante a liberdade do indivíduo e de todos, mas pressupõe o dever de 

responsabilidade e solidariedade. “Não se cogita de vida democrática sem responsabilidade 

com o outro, sem solidariedade pelo outro”41. 

As restrições de condutas ou comportamentos individuais buscam o bem coletivo, para 

que todos possam usufruir da vida em sociedade. Para preservação da saúde coletiva é 

necessário que ninguém impeça outrem de buscar o seu bem-estar e nem induzi-lo a adoecer. 

Nesse cenário estão compreendidas as normas jurídicas atinentes à vacinação, à notificação, 

ao tratamento, ao isolamento de certas doenças, à destruição de alimentos deteriorados77.  

Em outra perspectiva, a liberação para não se vacinar em virtude de convicções 

religiosas ou filosóficas, reflexamente pode gerar um tratamento desigual para com as demais 

pessoas que não utilizam dessas isenções. Considerando que qualquer imunizante pode gerar 

algum risco à saúde, é coerente que todos estejam expostos ao fenômeno. Do contrário, uns 

seriam beneficiados pela imunidade coletiva sem se submeter a qualquer risco78. 

A intervenção do Poder Judiciário nas políticas públicas, inclusive no contexto da 

pandemia da COVID-19 gerou diversas discussões e debates no país. O princípio da 
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Separação dos Poderes pressupõe a atuação independente e harmônica entre os Poderes da 

República. A harmonia desdobra-se do pensamento da cortesia e acatamento das prerrogativas 

de cada um. A independência de forma absoluta não se mostra viável e é inaceitável79, pois 

existe o sistema de freios e contrapesos necessários para contornar eventuais abusos80. 

O instituto da separação dos Poderes visa criar limites ao governante, evitando a 

concentração de atribuições em uma mesma pessoa. Nos últimos anos, diferentes questões 

têm sido levadas à apreciação do Poder Judiciário brasileiro, muitas delas seriam melhor 

resolvidas na esfera política. Exemplificativamente, o STF decidiu sobre a quantidade de 

Vereadores em Câmaras Municipais81, estabelecimento do rito de verificação de vetos no 

Congresso Nacional82, e definição dos contornos civis da união homoafetiva83. 

A teoria da tripartição dos Poderes tem sofrido ajustes/conformações, notadamente 

por ser inaceitável a separação absoluta. Peter Haberle84 pontua que o princípio formatado por 

Montesquieu é aberto, assim como a evolução do estado constitucional também é fluida.  

Sob o aspecto da legitimação social, os Poderes Legislativo e Executivo ostentam 

maior legitimidade, pois seus membros são escolhidos pelo povo. O Legislativo acomoda a 

diversidade popular e serve como um espelho da nação, é a arena própria para as 

controvérsias políticas, dando azo à discussão das ideias e bandeiras sugeridas pela sociedade. 

Ao Executivo cabe gerir a esfera administrativa, transformando os anseios da população em 

respostas coerentes para satisfação da demanda social. O Judiciário se distanciou da tarefa de 

ser apenas “la bouche de la loi” e assumiu uma tarefa mais pró-ativa84. 

A doutrina do “Constitucional avoidance” (“evitação constitucional”) prega que o 

Judiciário deveria agir apenas quando estritamente necessário. No julgamento nos EUA do 

caso Rescue Army v. Municipal Court of Los Angeles85, o Justice Wiley Rutledge apresentou 

alguns motivos que justificam essa doutrina, entre eles: a) o caráter extremamente abstrato do 

debate constitucional; b) as limitações inerentes ao processo judicial; c) a necessidade de 

respeito aos espaços de decisão dos demais Poderes; e d) a importância de um julgamento 

constitucional. 

Um dos pontos nos quais a separação dos Poderes vem sendo reconfigurada reside 

na implementação de políticas públicas na seara dos direitos sociais, notadamente no tema de 

saúde pública. Esse fenômeno é denominado de “judicialização da política” ou “politização 

do judiciário”. A mudança de paradigma pode decorrer da atuação mais agressiva/exacerbada 

do Judiciário ou da inação dos outros Poderes. A judicialização está ligada à ideia da 

efetividade das normas constitucionais86. 
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Nas últimas décadas registrou-se um significativo aumento da demanda no Poder 

Judiciário com pedidos atinentes à saúde pública (medicamentos ou medicações não 

disponibilizados pelo Sistema Único de Saúde). É defensável a atuação do Judiciário nas 

políticas públicas, quando os órgãos estatais competentes negarem cumprimento dos encargos 

políticos jurídicos, comprometendo a eficácia e efetividade dos direitos individuais e 

coletivos87. 

Questiona-se se o Poder Judiciário deveria ou não interferir nas questões atinentes à 

pandemia da COVID-19. A esse respeito, à luz da doutrina do “Constitucional avoidance”, o 

Ministro Nunes Marques do STF, afirmou que não estavam presentes os pressupostos 

autorizadores para o judiciário brasileiro envolver na questão de vacinação, sob os seguintes 

argumentos: a) quando do julgamento sequer havia vacina contra a COVID-19; b) a discussão 

sobre eficácia e riscos da vacina não era puramente jurídica; c) o Poder Legislativo e o 

Executivo tinham apresentado soluções para a questão sanitária decorrente da pandemia da 

COVID-19, e era um tema político e não jurídico; d) o julgamento pela corte brasileira atrairia 

maior responsabilidade política, aliviando o ônus que deve recair sobre os agentes eleitos pela 

população41. 

Todavia, para a maioria dos ministros da Suprema Corte brasileira, estavam 

preenchidos os pressupostos autorizadores de pronunciamento do Poder Judiciário. No 

julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidades nº 6.586/DF e 6.587/DF, o STF 

definiu o seguinte entendimento sobre a vacinação contra a COVID-19: 

A) a vacinação compulsória não significa vacinação forçada, por exigir sempre o 
consentimento do usuário, podendo, contudo, ser implementada por meio de medidas 
indiretas, as quais compreendem, dentre outras, a restrição ao exercício de certas atividades 
ou à frequência de determinados lugares, desde que previstas em lei, ou dela decorrentes, e 
 (i) tenham como base evidências científicas e análises estratégicas pertinentes, 
(ii) venham acompanhadas de ampla informação sobre a eficácia, segurança e 
contraindicações dos imunizantes,  
(iii) respeitem a dignidade humana e os direitos fundamentais das pessoas;  
(iv) atendam aos critérios de razoabilidade e proporcionalidade, e  
(v) sejam as vacinas distribuídas universal e gratuitamente; e  
 
B) tais medidas, com as limitações expostas, podem ser implementadas tanto pela União 
como pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, respeitadas as respectivas esferas de 
competência36. 
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4. METODOLOGIA  

 

4.1 Delineamento do estudo 

 

Trata-se de um estudo do tipo observacional, transversal, exploratório e analítico.  

 

 

4.2 Sujeitos e cenário do estudo 

  

 Foram estudados os quantitativos de cirurgias de câncer de cabeço e pescoço 

realizadas no Brasil entre 2015 e 2020; as atitudes de solidariedade decorrentes da pandemia 

da COVID-19; os povos indígenas; o sistema prisional; processos judiciais que necessitam de 

prova pericial (social e médica) e os Juízes Federais do Brasil.  

 

 

4.3 Coleta de dados 

 

Para realização deste estudo foram coletadas informações nos bancos de dados dos 

arquivos públicos do Sistema de Informação Hospital do Sistema Único de Saúde (SIH/SUS) 

e do Sistema de Informação Ambulatorial (SUS-SAI/SUS) do Departamento de Informática 

do SUS (http://www2.datasus.gov.br), do Ministério da Saúde e Secretaria Especial da Saúde 

Indígena, da Fundação Nacional dos Povos Indígenas, da Articulação dos Povos Indígenas 

(APIB), do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), do Departamento Penitenciário Nacional 

(DEPEN) e aplicação de questionários aos juízes federais do Brasil lotados nos então cinco 

Tribunais Regionais Federais do país.   

Na elaboração de cada produto, a coleta de dados percorreu um caminho específico, 

conforme delineado no item 5 deste trabalho. 

 

4.4 Análise de dados 

 

As informações coletadas foram lançadas no Statistical Package for the Social 

Sciences for Windows, Inc., USA (SPSS) versão 24.0 para construir o banco de dados da 

pesquisa e realizar as análises estatísticas. A partir dos dados serão expressas a distribuição de 



37 
 

frequências e a análise de associação entre variáveis, assumindo-se um nível de significância 

de 5% (p<0,05). Os testes estatísticos foram de análise bivariada e multivariada. 

 

4.5 Aspectos éticos  

 

O estudo seguiu as diretrizes e normas da Resolução nº 466/2012 do Conselho 

Nacional de Saúde que regulamenta a ética da pesquisa. Todos os entrevistados autorizaram 

sua participação na pesquisa por meio do Termo de Consentimento Livre e Esclarecido 

(Apêndice A) e Termo de Cooperação Institucional /Consentimento Institucional da 

Unimontes  (APÊNDICE B). A pesquisa foi autorizada pelo Comitê de Ética em Pesquisa 

(CEP) da Universidade Estadual de Montes Claros (# 5.032.572) (Anexo A). 
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5. PRODUTOS 

 
5.1 Artigo Científico 1: Impact of the COVID-19 pandemic in the head and neck cancer 

treatment in the Brazil. 

- Revista Oral Oncology 

 

5.2 Artigo Científico 2: A Adoção da Teleperícia como necessidade pública.  

- Revista da Ajuris 

 

5.3 Artigo Científico 3: Never been such a clear need for science to protect the planet.  

- Revista Unimontes Científica 

 

5.4 Artigo Científico 4: Pandemia da COVID-19 e a situação dos povos indígenas brasileiros 

- Revista da Ajuris 

 

5.5 Artigo Científico 5: Desdobramentos do direito fundamental à saúde no sistema prisional 

brasileiro em meio à pandemia da COVID-19. 

– Revista Cuadernos de Educación y Desarrollo (CED) 

 

5.6 Artigo Científico 6: Vaccination against COVID-19: The insights of Brazilian Federal 

Judges  

- Submetido à publicação na Revista Cadernos de Saúde Pública 
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RESUMO: A pandemia da Covid-19 
tem revelado as desigualdades sociais, 
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estruturais e econômicas. Este artigo é um estudo dos reflexos que a pandemia 
da Covid-19 tem gerado nos povos indígenas brasileiros. As especificidades de 
moradia e de costumes desses povos facilitam a proliferação do vírus. Os objetivos 
do estudo foram: analisar os marcos legais dos povos indígenas no País, avaliar 
as publicações a respeito da temática indígena e Covid-19, discutir a atuação do 
Poder Público, bem como a necessidade de maleabilidade das estratégias adotadas. 
A metodologia adotada foi o método de abordagem indutivo, a partir da leitura de 
doutrina, normas, regulamentos e artigos científicos, nacionais e estrangeiros, sobre 
a temática de estudo. Os artigos foram pesquisados e oriundos das bases científicas, 
a saber: PubMed e Google Scholar. O artigo foi dividido em quatro seções: na 
primeira, discorre-se a respeito dos povos indígenas brasileiros; na segunda, 
há uma verificação das publicações científicas sobre a questão de Covid-19 e os 
povos indígenas; na terceira, há apresentação e discussão de dados sobre a saúde 
indígena, a partir de comparativo entre as diversas regiões do País. Na última seção, 
é abordado o que tem sido realizado para enfrentamento da pandemia de Covid-19 
nos povos indígenas.

ABSTRACT: The Covid-19 pandemic has revealed social, structural and economic 
inequalities. This paper is a study of the consequences that the Covid-19 pandemic has 
generated in Brazilian indigenous peoples. The specifics of housing and customs of these 
peoples facilitate the spread of the virus. The objectives were to analyze the legal frameworks 
of indigenous peoples in the country, study publications on indigenous issues and Covid-19, 
discuss the performance of public authorities, as well as the need for malleability of the 
adopted strategies. The adopted methodology was the inductive approach method, from the 
reading of doctrine, norms, regulations and scientific articles, national and foreign, on the 
subject of study. The paper articles were searched in the scientific databases, namely: PubMed 
and Google Scholar. The article was divided into four sections: the first one discusses the 
Brazilian indigenous peoples; in the second, there is a verification of scientific publications 
on the issue of Covid-19 and indigenous peoples; in the third, there is a presentation and 
discussion of data on indigenous health, based on a comparison between the different regions 
of the country. In the last section, what has been done to fight the Covid-19 pandemic in 
indigenous peoples is discussed.

PALAVRAS-CHAVE: povos indígenas; Covid-19; pandemia.

KEYWORDS: indigenous peoples; Covid-19; pandemic.

SUMÁRIO: Introdução; 1 Os povos indígenas brasileiros; 2 Publicações científicas 
com abordagem na questão de Covid-19 entre os povos indígenas; 3 Desafios na 
assistência à saúde da população indígena; 4 Estratégias para o enfrentamento da 
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Covid-19 entre os povos indígenas brasileiros; Considerações finais; Referências; 
Anexos.

SUMMARY: Introduction; 1 The Brazilian indigenous peoples; 2 Scientific publications 
addressing the issue of Covid-19 among indigenous peoples; 3 Challenges in health care 
for the indigenous population; 4 Strategies for confronting Covid-19 among Brazilian 
indigenous peoples; Final considerations; References; Attachments.

INTRODUÇÃO

Os primeiros casos da Covid-19 causada pelo SARS-CoV-2 
surgiram na província de Wuhan, China, em dezembro de 2019. 
Em janeiro de 2020, a Organização Mundial da Saúde (OMS) 

declarou que o surto da infecção (Covid-19) configurava Emergência de Saúde 
Pública de Importância Internacional, reconhecendo-a como pandemia em 
11.03.2020. Aproximadamente 188,6 milhões de pessoas já foram infectadas e 
mais de 4,06 milhões morreram em todo o mundo até 16.07.2021. Os Estados 
Unidos lideram quantitativamente o número de óbitos, seguido pelo Brasil, 
que, até a mesma data, apresentou mais de 537 mil mortes pela doença5. As 
consequências são diversas e podem variar de acordo com o comportamento 
populacional. Entre os povos indígenas, a Covid-19 pode gerar um panorama 
perigoso e incontrolável6.

O contato com o homem branco, somada à limitada imunidade 
adquirida específica, tornou-se campo fértil para a disseminação de doenças 
e ocorrência de epidemias, as quais dizimaram diversos povos indígenas. 
Varíola, gripe, tuberculose, pneumonia, coqueluche, sarampo e outras viroses 
provocaram a morte de milhares de indígenas7. De acordo com a Convenção  
nº 169 da Organização Internacional do Trabalho (OIT), os governos assumirão 
a responsabilidade de desenvolver, com a participação dos povos interessados, 

5 WHO. Painel da Doença de Coronavírus da OMS (Covid-19). Disponível em: https://covid19.who.int/. 
Acesso em: 18 jul. 2021.

6 OLIVEIRA, U.; SOARES FILHO, B.; OVIEDO, A.; MOREIRA, T.; CARLOS, S.; RICARDO, J.; PIAZ, 
A. Modelagem da vulnerabilidade dos povos indígenas no Brasil ao Covid-19. Disponível em: https://
www.socioambiental.org/sites/blog.socioambiental.org/files/nsa/arquivos/nota_tecnica_modelo_
covid19.pdf. Acesso em: 28 jan. 2021.

7 BRASIL. Fundação Nacional do Índio. Política indigenista. Disponível em: http://www.funai.gov.br/
index.php/nossas-acoes/politica-indigenista. Acesso em: 18 dez. 2020.
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ações para garantir o respeito à integridade8. A pandemia tem revelado as 
desigualdades sociais, estruturais e econômicas enfrentadas pelos indígenas 
brasileiros.

Diante desse cenário de pandemia com morbidade/mortalidade 
crescente, mecanismos para contenção das consequências do SARS-CoV-2 
são delineados pelo Poder Público e pelas entidades não governamentais. 
Tendo em vista a extensão continental do Brasil, é preciso que as políticas 
sejam flexíveis, de modo a adaptar a cada realidade cultural, social, territorial 
e econômica.

A pandemia da Covid-19 afetou diretamente os povos indígenas 
brasileiros? As medidas adotadas para contenção do vírus nessas comunidades 
foram/são eficazes? Assim, o estudo se justifica diante da atualidade do 
tema e da necessidade de se conhecer mais e melhor as medidas adotadas 
pelos órgãos governamentais para com a aludida população. Com intuito de 
fomentar a reflexão, o presente artigo científico apresenta um embasamento 
teórico a respeito dos indígenas, bem como uma verificação das publicações 
sobre a temática no contexto da pandemia da Covid-19.

Os objetivos do presente artigo foram analisar os marcos legais dos 
povos indígenas no País, avaliar as publicações a respeito da temática indígena 
e Covid-19, discutir a atuação do Poder Público, bem como a necessidade de 
maleabilidade das estratégias adotadas. A metodologia adotada foi o método 
de abordagem indutivo, a partir da leitura de doutrina, normas, regulamentos 
e artigos científicos, nacionais e estrangeiros, sobre a temática de estudo. Os 
artigos foram pesquisados nas bases científicas PubMed (www.pubmed.gov.) 
e Google Scholar (https://scholar.google.com). O artigo foi dividido em quatro 
seções: na primeira, discorre-se a respeito dos povos indígenas brasileiros; 
na segunda, há uma avaliação das publicações científicas sobre a questão da 
Covid-19 e os povos indígenas; a terceira parte compreende a apresentação e 
discussão de dados sobre a saúde indígena, a partir de comparativo entre as 
diversas regiões do País. Na última seção, é abordado o que tem sido realizado 
para enfrentamento da pandemia da Covid-19 nos povos indígenas.

8 INTERNATIONAL LABOUR ORGANIZATION. C169 – Convenção de Povos Indígenas e Tribais, n. 169, 
1989. Disponível em: http://www.inovacao.uema.br/imagens-noticias/files/Convencao%20169%20
OIT.pdf. Acesso em: 15 dez. 2020.
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1 OS POVOS INDÍGENAS BRASILEIROS
Com percepções variadas entre historiadores, antropólogos e sociólogos, 

a questão dos povos indígenas sempre deve ser revisitada e debatida. No 
processo de formação da sociedade brasileira, o indígena é visto por diferentes 
perspectivas. Ora é classificado como o principal personagem da teoria do 
Brasil, de quem decorrem as heranças genética e cultural9, ora é colocado na 
3ª posição em grau de importância para a colonização brasileira, depois do 
branco português e do negro10.

Por ocasião do descobrimento havia aproximadamente 5 milhões de 
indígenas ao longo do território11. Entre os anos de 1500 a 1970 detectou-se 
uma diminuição do número no Brasil, inclusive com o desaparecimento de 
alguns povos. Os indígenas só entraram no censo demográfico nacional a partir 
de 1991. Nos anos seguintes, houve um considerável aumento da população 
indígena, sendo que, em 1991, o percentual era de 0,2% e, em 2000, passou para 
0,4% da população total do País12.

De acordo o último censo realizado nacionalmente, o Brasil conta com 
896.917 indígenas, e aproximadamente 60% dessa população vive em terras 
indígenas oficialmente reconhecidas, concentrando-se na região Norte o maior 
número13. O censo também identificou a existência de 305 grupos étnicos no 
País, tendo dois troncos principais: Macro-Jê, que compreendem os grupos 
Bororo, Guató, Jê, Karajá, Krenák, Maxakali, Ofayé, Rikbaktsa e Yatê; e Tupi, 
que incluem os Arikém, Awetí, Jurúna, Mawé, Mondé, Mundurukú, Puroborá, 
Ramaráma, Tuparí e Tupi-Guarani.

As tribos mais populosas são: Guarani, com 85 mil habitantes no País; 
Ticuna, aproximadamente 50 mil; Caingangue, reunindo 45 mil; Macuxi, 
ostentando 30 mil pessoas; Guajajara, com cerca de 27 mil vidas; Terena e 

9 RIBEIRO, D. Os índios e a civilização: a integração das populações indígenas no Brasil moderno. 
Petrópolis: Vozes, 1977.

10 FREYRE, G. Casa grande & senzala. 46. ed. Rio de Janeiro: Record, 2002.
11 PIB. Quem são?, 18 nov. 2019. Disponível em: https://pib.socioambiental.org/pt/Quantos_s% 

C3%A3o%3F. Acesso em: 26 nov. 2020.
12 BRASIL. IBGE. Censo demográfico 2000. Disponível em: https://www.ibge.gov.br/estatisticas/sociais/

administracao-publica-e-participacao-politica/9663-censo-demografico-2000.html?=&t=o-que-e. 
Acesso em: 26 nov. 2020.

13 BRASIL. IBGE. Censo 2010. Disponível em: https://censo2010.ibge.gov.br/. Acesso em: 26 nov. 2020.
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Yanomami, em torno de 26 mil habitantes cada; Xavante e Potiguara, 18 mil 
indivíduos, cada; e Pataxó, com 12 mil pessoas14.

Não obstante a diversidade da cultura indígena em cada etnia, muitos 
modos de vida, rituais e organização social são semelhantes. O Censo 2010 
registrou a existência de 274 línguas e habitações coletivas, tais como malocas 
construídas de madeira de palha, agregando diversas famílias15.

Os povos indígenas brasileiros enfrentaram diferentes crises e desafios. 
Inicialmente, tratados como pessoas de capacidade civil relativa, eram 
tutelados pelo Estado. A política indigenista pendia para a civilização do 
indígena, transformando-o em um trabalhador nacional16. Até 1988 vigorava 
a ideia de integração/assimilação dos indígenas. A Convenção nº 107 da OIT 
revelava esse sentimento.

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/1988) 
apresenta um novo pensamento. Dedica um capítulo específico para os 
indígenas (Capítulo VIII), reconhecendo sua organização social, seus costumes, 
suas línguas, suas crenças e suas tradições, bem como os direitos originários 
sobre as terras que tradicionalmente ocupam, assim entendidas as por eles 
habitadas de forma permanente; as utilizadas para produção e preservação dos 
recursos ambientais e as necessárias à reprodução física e cultural, observados 
os usos, os costumes e as tradições17. Os povos indígenas têm identidade e 
autonomia, não necessitando de tutela estatal. Todas as normas anteriores à 
CRFB/1988 que traziam previsões tratando o indígena como pessoa inferior 
não foram recepcionadas pela nova Constituição.

Na década de 1990, foram instituídos o Sistema Único de Saúde (SUS)18, 
o Conselho Nacional de Saúde (CNS), a Comissão Interinstitucional de Saúde 

14 PIB. Onde estão?, 2018. Disponível em: https://pib.socioambiental.org/pt/Onde_est%C3%A3o%3F. 
Acesso em: 26 nov. 2020.

15 BRASIL. IBGE. Censo 2010. Disponível em: https://censo2010.ibge.gov.br/. Acesso em: 26 nov. 2020.
16 BRASIL. Fundação Nacional do Índio. Política indigenista. Disponível em: http://www.funai.gov.br/

index.php/nossas-acoes/politica-indigenista. Acesso em: 18 jan. 2021.
17 BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil, de 5 de outubro de 1988. Brasília/DF: Presidência 

da República, 1988.
18 BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção 

e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes, e dá outras 
providências. Brasília/DF: Presidência da República, 1990.
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Indígena (CISI) e o Distrito Especial Sanitário Indígena (DSEI). O Distrito 
Sanitário é um modelo de organização de serviços orientado para ser um 
espaço etnocultural dinâmico, com foco na eficiência e na celeridade, bem 
de acordo com as especificidades dos povos indígenas. No Brasil, são 34 
Distritos Sanitários Indígenas divididos a partir de critérios territoriais, não 
correspondente aos limites dos Estados da Federação. Estruturalmente, o 
Distrito conta com unidades básicas de saúde indígenas, polos base e Casas de 
Saúde Indígena (Casai)19.

Com a chamada Lei Arouca, Lei nº 9.836/1999, é criado o subsistema 
de atenção à saúde indígena (Sasi-SUS), o qual seria financiado pela União, 
podendo os demais entes e, inclusive, as instituições não governamentais 
atuarem de forma complementar20.

A adoção do modelo de atenção à saúde indígena deverá considerar “os 
aspectos de assistência à saúde, saneamento básico, nutrição habitação, meio 
ambiente, demarcação de terras, educação sanitária e integração institucional” 
(art. 19-F da Lei nº 8.080)21. A lei garantiu também o acesso dos indígenas ao SUS, 
em qualquer dos âmbitos, incluindo as atenções primária, secundária e terciária 
à saúde, bem como o direito de participarem dos organismos colegiados para 
formulação, acompanhamento e avaliação das políticas de saúde22.

Outro marco alusivo à população indígena foi a Convenção nº 169 da 
Organização Internacional do Trabalho (OIT) sobre povos indígenas e tribais em 
Estados Independentes, a qual estabelece o direito de consulta e de participação 
dos povos indígenas no uso, na gestão e na conservação dos territórios23.

19 SOUZA, A. A. de. A situação da saúde indígena no Brasil, 18 out. 2012. Disponível em: https://
www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/comissoes/comissoes-permanentes/cmads/
audiencias-publicas/audiencia-publica-2015/26-11-2015-debate-sobre-a-saude-indigena-no-brasil/
apresentacoes-1/antonio-alves-de-souza/view. Acesso em: 20 set. 2020.

20 BRASIL. Lei nº 9.836, de 23 de setembro de 1999. Acrescenta dispositivos à Lei nº 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, que “dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, 
a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes, e dá outras providências”, instituindo 
o Subsistema de Atenção à Saúde Indígena. Brasília/DF: Presidência da República, 1999.

21 BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, op. cit.
22 BRASIL. Lei nº 9.836, de 23 de setembro de 1999, op. cit.
23 BRASIL. Decreto nº 10.088, de 5 de novembro de 2019. Consolida atos normativos editados pelo Poder 

Executivo Federal que dispõem sobre a promulgação de convenções e recomendações da Organização 
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Com o objetivo de garantir atenção integral à saúde dos indígenas, em 
2002 é aprovada a Política Nacional de Atenção à Saúde dos Povos Indígenas 
(PNASPI), tendo as seguintes diretrizes: organização dos serviços de atenção à 
saúde dos povos indígenas na forma de Distritos Sanitários Especiais e Polos- 
-Base, no nível local, onde a atenção primária e os serviços de referência se situam; 
preparação dos recursos humanos para atuação em contexto intercultural; 
monitoramento das ações de saúde; articulação dos sistemas tradicionais 
indígenas de saúde; promoção do uso adequado e racional de medicamentos; 
promoção de ações específicas em situações especiais; promoção da ética nas 
pesquisas e nas ações de saúde envolvendo comunidades indígenas; promoção 
de ambientes saudáveis e proteção à saúde indígena; e controle social24.

Em 13 de setembro de 2007, foi aprovada na Assembleia-Geral da 
Organização das Nações Unidas (ONU) a Declaração das Nações Unidas 
sobre os Direitos dos Povos Indígenas. Entre outros, a Declaração assegura aos 
povos indígenas direito à autodeterminação; ao consentimento livre, prévio 
e informado; à reparação pelo furto de suas propriedades; a manter as suas 
culturas e à comunicação25.

O Ministério da Saúde é reestruturado em 2010, passando a contar com 
uma Secretaria Especial de Saúde Indígena (Sesai), à qual são transferidas as ações 
de saúde indígena. Em 2019, o governo federal promoveu algumas alterações na 
gestão da Secretaria Especial de Saúde Indígena (Decreto nº 9.795/2019).

2 PUBLICAÇÕES CIENTÍFICAS COM ABORDAGEM NA QUESTÃO 
DE COVID-19 ENTRE OS POVOS INDÍGENAS

Na realização deste estudo, foram pesquisados artigos científicos 
publicados até a data de 15 de janeiro de 2021 em revistas com interface à área 
da saúde pública, incluindo textos em inglês, português e espanhol. Foram 
incluídos artigos científicos nas diversas modalidades publicadas.

Internacional do Trabalho – OIT ratificadas pela República Federativa do Brasil. Brasília/DF: 
Presidência da República, 2019.

24 BRASIL. Fundação Nacional de Saúde. Política Nacional de Atenção à Saúde dos Povos Indígenas. 2. ed. 
Brasília: Ministério da Saúde/Fundação Nacional de Saúde, 2002.

25 ONU. Declaração das Nações Unidas sobre os Direitos dos Povos Indígenas, 13 de setembro de 2007. 
Disponível em: https://www.acnur.org/fileadmin/Documentos/portugues/BDL/Declaracao_das_
Nacoes_Unidas_sobre_os_Direitos_dos_Povos_Indigenas.pdf. Acesso em: 27 jan. 2021.
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As bases de buscas foram PubMed (www.pubmed.gov.) e Google 
Scholar (https://scholar.google.com). Adotando os descritores “Covid-19 and 
indigenous” ou “SARS-CoV-2 and indigenous” ou “Covid-19 and indigenous people”, 
foram encontrados 177 artigos científicos (n = 94 no PubMed e n = 83 no Google 
Scholar). Especificamente sobre os indígenas brasileiros, foram encontrados 
apenas 17 artigos em ambas as bases de dados. Desse quantitativo, 6 não 
abordavam a temática em questão. Após leitura do título e/ou dos resumos, 
foram separados para leitura integral os mencionados no Quadro 1.

Utilizando-se apenas o descritor “Covid-19”, na PubMed foram 
localizados 76.314 resultados, mas apenas 94 (0,12%) abordava a questão 
indígena e somente 14 (0,02%) destacavam a situação dos indígenas brasileiros 
na pandemia do novo coronavírus.

Todas as publicações analisadas indicam a preocupação e necessidade 
da adoção de medidas preventivas ao SARS-CoV-2 nos ambientes indígenas. 
Os autores argumentam que as práticas e os costumes dos indígenas, somados 
às características de moradia, podem contribuir para a rápida proliferação do 
vírus.

A partir da análise do número de mortes nas diferentes regiões do 
Brasil, um dos artigos pesquisados26 sugere que o contato dos indígenas com 
caminhoneiros para trocas comerciais, com garimpeiros e madeireiros, bem como 
alguns comportamentos típicos – compartilhamento de utensílios domésticos e 
práticas de higiene – podem ter facilitado a contaminação por SARS-CoV-2.

O contato com o não indígena também é identificado como um poten- 
cializador da propagação do vírus27. A invasão de garimpeiros e missionários 
traz mais vulnerabilidade, como ocorre na Terra Indígena Yanomani, na qual 
há muita exploração de atividades de garimpo. Além disso, a proximidade das 
reservas indígenas aos centros urbanos agrava a situação de contaminação dos 
indígenas pelo novo coronavírus28.

26 SANTOS, V. S. et al. Covid-19 mortality among Indigenous people in Brazil: a nationwide register-
based study. Journal of Public Health, 2020. DOI: 10.1093/pubmed/fdaa176.

27 OLIVEIRA, U. Op. cit.
28 SIMIONATTO, S.; BARBOSA, M.; MARCHIORO, S. B. Covid-19 in Brazilian indigenous people: a 

new threat to old problems. Rev Soc Bras Med Trop., 53: e20200476, 2020 Aug 26. DOI: 10.1590/0037-
8682-0476-2020.
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Apesar dos recursos financeiros disponibilizados para a população 
indígena brasileira, os resultados em indicadores de saúde são poucos, o 
que reforça a desigualdade em relação aos não indígenas. Existem também 
dificuldades decorrentes da descontinuidade do atendimento, falta de insumos 
e equipamentos, escassez de profissionais, além dos obstáculos aos serviços de 
saúde pelos indígenas, tanto na atenção básica quanto nos serviços especializados. 
Por essa razão, sugere-se a implantação imediata de política de atenção séria aos 
indígenas brasileiros, sob pena de surgimento da uma nova dizimação dessa 
população29.

Em uma perspectiva sociológica, a pandemia da Covid-19 pode ser vista 
como um “fato social total”, uma vez que trouxe à tona as dimensões e tensões 
decorrentes da atuação do Estado na implementação de políticas públicas 
direcionadas para as minorias. Além disso, as restrições impostas para controle 
do vírus impactam diretamente na cultura indígena, desde a insegurança 
alimentar, limitação à circulação, até proibições de ritos funerários tradicionais30.

Com reflexão sociológica e política, outros autores31 tecem críticas à 
atuação do governo federal brasileiro para com a questão indígena, mesmo 
antes da pandemia, reforçando as desigualdades sociais no País. A interação 
com os indígenas também pode figurar como mais um desafio para conter 
a proliferação do vírus. É preciso desenvolver uma relação de confiança 
recíproca. Nesse ponto, a atuação de profissionais indígenas de enfermagem e 
a inclusão do modo de vida tradicional fazem diminuir as resistências32.

29 CUPERTINO, G. A. et al. Covid-19 and Brazilian Indigenous Populations. Am. J. Trop. Med. Hyg., 
103(2), p. 609-612, 2020. DOI:10.4269/ajtmh.20-0563.

30 SANTOS, R. V.; PONTES, A. L.; COIMBRA JÚNIOR, C. E. A “total social fact”: Covid-19 and 
indigenous peoples in Brazil. Cadernos de Saude Publica, 36(10), 2020. DOI: 10.1590/0102-311X00268220.

31 BARRETO JÚNIOR, R. C. The Covid-19 Pandemic and the Ongoing Genocide of Black and Indigenous 
Peoples in Brazil. Int J Lat Am Relig 4, 417-439, 2020. DOI: https://doi.org/10.1007/s41603-020-
00126-y; ORTEGA, F.; ORSINI, E. M. Governing Covid-19 without government in Brazil: Ignorance, 
neoliberal authoritarianism, and the collapse of public health leadership. Global Public Health, 2020. 
DOI: 10.1080/17441692.2020.1795223.

32 RIBEIRO, A. A.; ROSSI, L. A. Covid-19 pandemic and the motivations for demanding health service in 
indigenous villages. Rev. Bras. Enferm., Brasília, v. 73, supl. 2, 2020 Epub, Oct 26, 2020. DOI: https://
doi.org/10.1590/0034-7167-2020-0312.
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Fazendo um estudo da situação dos povos indígenas e quilombolas 
localizados na região Sul do Brasil33, foram relatadas as preocupações, as 
incertezas e os desafios vividos por essas minorias. Em que pese ser a região mais 
promissora do País, os indígenas e quilombolas apresentam problemas parecidos 
com os das outras regiões brasileiras, quais sejam, limitada ou inexistente 
cobertura de rede de saneamento básico, inexistência de rede assistencial de 
média e alta complexidade nas proximidades dos territórios indígenas.

A pandemia da Covid-19 também atinge os sistemas alimentares 
dos povos indígenas. O bloqueio prolongado de circulação de pessoas, por 
exemplo, dificulta a mobilidade dos indígenas às florestas e aos campos 
agrícolas, bem como a troca de alimentos com as comunidades próximas34. 
Em uma perspectiva pós-pandemia, despontam dois caminhos para a 
sobrevivência dos povos indígenas: instituição de política pública em parcerias 
com os indígenas, respeitando as perspectivas locais referentes às doenças e 
tratamentos, e respeito à autodeterminação dos povos indígenas35.

3 DESAFIOS NA ASSISTÊNCIA À SAÚDE DA POPULAÇÃO 
INDÍGENA

A Constituição de 1988 positivou o direito à diferença e o respeito à 
diversidade cultural indígena, aos quais se somam outros princípios e direitos 
fundamentais, como igualdade, nas vertentes formal e material, inviolabilidade 
do direito à vida e à liberdade, bem como o direito à saúde como condição 
essencial para exercício dos demais direitos. Se a ordem jurídica protege o 
direito à vida e assegura o direito à integridade física e corporal, parece evidente 
a proteção à saúde, pois, se esta não for assegurada, resta esvaziada a proteção 
à vida36.

33 POLIDORO, M. et al. Territories Under Siege: Risks of the Decimation of Indigenous and Quilombolas 
Peoples in the Context of Covid-19 in South Brazil. J. Racial and Ethnic Health Disparities, 2020. DOI: 
https://doi.org/10.1007/s40615-020-00868-7.

34 CORTIJO, C. Z. et al. Climate chage and Covid-19: reinforcing Indigneous food systems. The Lancet 
Planetary Health, 4(9), 2020. DOI: 10.1016/S2542-5196(20)30173-X.

35 CHARLIER, P.; VARISON, L. Is Covid-19 being used as a weapon against Indigenous Peoples in 
Brazil? Lancet, 396(10257): 1069-1070, 2020 10-16 October. DOI: 10.1016/S0140-6736(20)32068-7.

36 SARLET, I. W. A eficácia dos direitos fundamentais: uma teoria geral dos direitos fundamentais na 
perspectiva constitucional. 12 ed. rev., atual. e ampl. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2015.
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As doenças mais prevalentes na população indígena são: doenças do 
aparelho respiratório, infecciosas e parasitárias (Doenças Diarreicas Agudas 
– DDA), tuberculose, malária (Amazônia Legal), DST e hepatites virais (Vale 
do Javari) e oncocercose (Roraima – Yanomami)37. Com relação às chamadas 
doenças da atualidade, também são detectadas entre os indígenas: hipertensão, 
diabetes, câncer de colo de útero, suicídios, problemas relacionados ao uso 
abusivo de álcool e outras drogas, e violência38.

A população indígena necessita de um programa de saúde diferenciado. 
Ela apresenta indicadores epidemiológicos muito limitados. A mortalidade 
infantil e materna, a taxa de incidência de tuberculose e as outras doenças 
infectocontagiosas são quase três vezes maiores entre indígenas, se comparado 
com a população brasileira como um todo39. Comparando com a população 
brasileira em geral, os povos indígenas são os mais afetados pela pandemia. 
O IBGE contabilizava 210.147.125 habitantes no Brasil em 2019, sendo que, nas 
regiões Sudeste e Nordeste, concentram aproximadamente 70% da população 
do País, com 88.371.433 e 57.071.654 habitantes, respectivamente. As regiões 
Norte (18.430.980 hab.), Centro-Oeste (16.297.074 hab.) e Sul (29.975.433 hab.) 
representam aproximadamente 30% da população, em que pese englobar 
maior extensão do ponto de vista territorial40.

Quanto aos povos indígenas, o último levantamento indica a existência de 
755.898 pessoas, sendo 380.412 habitantes na região Norte, 127.193 no Centro-
Oeste, 164.374 no Nordeste, 42.085 no Sudeste e 41.834 no Sul do Brasil. As 
Figuras 1 e 2 indicam a distribuição de habitantes nas cinco regiões brasileiras, 
bem com a quantidade de habitantes indígenas em cada uma delas.

A distribuição da população indígena no território é completamente 
diferente da população em geral (Figuras 1 e 2), uma vez que aquela se 
concentra em sua maioria na região Norte do País (380.412 habitantes), 

37 SOUZA, A. A. de. Op. cit.
38 Idem.
39 COCOLO, A. C. Há 50 anos cuidando da saúde dos povos indígenas. Revista Entre Teses, São Paulo, 

Unifesp, n. 5, nov. 2015.
40 BRASIL. IBGE divulga as estimativas da população dos municípios para 2019, 28 ago. 2019. Disponível  

em: https://agenciadenoticias.ibge.gov.br/agencia-sala-de-imprensa/2013-agencia-de-noticias/relea- 
ses/25278-ibge-divulga-as-estimativas-da-populacao-dos-municipios-para-2019. Acesso em: 26 nov. 
2020.
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enquanto a população em geral está majoritariamente nas regiões Sudeste e 
Nordeste. Os casos de contaminação da Covid-19 seguiram uma tendência de 
aumento entre a população indígena até a 25ª Semana Epidemiológica (SE) de 
2020. Após a 34ª SE, iniciou a tendência de queda da quantidade de indígenas 
infectados. O número de óbitos teve o ápice na SE 31ª, seguidas das SE 26ª, 28ª 
e 25ª de 202041. Na população em geral, na 12ª SE de 2021 (21.03 a 27.03.2021) foi 
registrado o maior número de pessoas contaminado na semana (539.903), e, na 
14ª SE de 2021 (04.04 a 10.04.20021), o maior número de mortos pela Covid-19 
(21.141)42.

A taxa de incidência (por 100 mil habitantes) não guarda relação direta 
com o número de habitantes na região. A Figura 3 revela a região Sul, com 
14,1% da população brasileira, tendo a maior incidência de contaminação por 
100 mil habitantes (11.895,7), enquanto a região Sudeste, a mais populosa do 
País (42,1%), apresenta a segunda menor taxa de incidência (por 100 mil hab.)43. 

Entre os povos indígenas brasileiros (Figura 4), a região Centro-Oeste ostenta a 
maior taxa de incidência (por 100 mil habitantes) e também a mais alta taxa de 
mortalidade (162,7 por 100 mil hab.)44.

Por outro lado, levando-se em consideração os indicadores divulgados 
pela APIB, a realidade dos povos indígenas é bem mais séria, pois seriam 1.129 
óbitos até 03.07.2021. Nesse cenário, com letalidade de 2% na média nacional, 
as taxas de mortalidade (por 100 mil hab.) são: 34,7 no Nordeste; 44,9 na região 
Sudeste; 120,3 no Centro-Oeste; 145,8 e 188,53, respectivamente, nas regiões Sul 
e Norte. A taxa de incidência por 100 mil habitantes salta para 7.550,8, o que 
supera aproximadamente 19% se comparada com os dados disponibilizados 
pelo Ministério da Saúde45.

41 BRASIL. Ministério da Saúde. Informe Epidemiológico. Semana Epidemiológica (SE) 26 (27.06 
a 03.07.2021). Disponível em: https://saudeindigena1.websiteseguro.com/coronavirus/pdf/
Informe%20Epidemiol%C3%B3gico%20SE%2026_2021_SESAI_COVID-19.pdf. Acesso em: 14 jul. 2021.

42 BRASIL. Conselho Nacional de Secretários de Saúde. Painel Conass Covid-19, 14 jul. 2021. Disponível 
em: https://www.conass.org.br/painelconasscovid19/. Acesso em: 15 jul. 2021.

43 Idem.
44 Ibidem.
45 APIB. Panorama geral da Covid-19. Disponível em: http://emergenciaindigena.apib.info/dados_

covid19/. Acesso em: 15 jul. 2021.
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Todos os 34 Distritos Sanitários Indígenas no País já apresentaram casos 
confirmados e também de óbitos decorrentes de Covid-1946.

4 ESTRATÉGIAS PARA O ENFRENTAMENTO DA COVID-19 ENTRE 
OS POVOS INDÍGENAS BRASILEIROS

Diante da situação desafiadora porque passam os indígenas brasileiros, 
entidades governamentais e de classe formularam diversos instrumentos para 
conter a proliferação do SARS-CoV-2 e também como lidar com a realidade de 
contaminação disseminada.

O direito à autodeterminação é importante e deve ser respeitado pelas 
autoridades. O fato de o indígena residir em um ambiente urbano ou rural 
não homologado não significa que deixou de ser indígena. Em agosto/2020, o 
Supremo Tribunal Federal (STF) determinou que o Poder Público disponibilizasse 
ao indígena residente em terras não homologadas o mesmo acesso aos serviços 
do subsistema indígena de saúde, bem como a criação de barreiras sanitárias47.

Nessa mesma decisão, o STF determinou que o Poder Público elaborasse 
um Plano de Enfrentamento e Monitoramento da Covid-19 para Povos 
Indígenas Brasileiros. O documento formalizado indica ter as contribuições 
de entidades externas como Ministério Público Federal (MPF), Articulação 
dos Povos Indígenas do Brasil (Apib), Defensoria Pública da União (DPU), 
Conselho Nacional de Justiça (CNJ), Fundação Oswaldo Cruz (Fiocruz) e 
Associação Brasileira de Saúde Coletiva (Abrasco).

O Plano de Enfrentamento e Monitoramento48 (Quadro 2) foi dividido 
em 6 eixos:

46 BRASIL. Ministério da Saúde. Informe Epidemiológico. Semana Epidemiológica (SE) 9 (28.02 a 
06.03.2021). Disponível em: http://www.saudeindigena.net.br/coronavirus/pdf/Informe%20
Epidemiologico%20SE%2009-2021-%20SESAI%20COVID-19%20.pdf. Acesso em: 16 jul. 2021.

47 STF. Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) nº 709. Relator: Ministro Luís Roberto 
Barroso. Disponível em: http://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15344144013&ext=.
pdf. Acesso em: 4 set. 2020.

48 BRASIL. Gabinete de Segurança Institucional, Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos 
Humanos, Ministério da Saúde, Ministério da Justiça e Segurança Pública, Ministério da Defesa, 
Ministério do Meio Ambiente, Ministério da Educação, Ministério da Cidadania, Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento. Aperfeiçoamento do Plano de Enfrentamento e Monitoramento da 
Covid-19 para Povos Indígenas Brasileiros, 7 set. 2020. Disponível em: https://www.gov.br/mdh/pt-br/
assuntos/noticias/2020-2/setembro/PlanoREVISADO1.pdf. Acesso em: 20 jan.2021.
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1. Promoção da saúde e prevenção da Covid-19 nos territórios;
2. Participação social e controle social;
3. Promoção das interações intergestoras e intersetoriais;
4. Reorganização e qualificação do trabalho da equipe e biossegurança;
5. Vigilância e informação em saúde;
6. Assistência integral e diferenciada.

O objetivo geral do plano é assegurar o direito à vida e os direitos 
sociais dos povos indígenas em face do perigo de morte e das implicações 
socioeconômicas negativas decorrentes da Covid-19. O plano em referência 
detalha, também, os objetivos de cada eixo, as ações em curso e a serem 
implementadas, as metas, os indicadores, a entrega e o impacto esperado, o 
cronograma de execução e a aplicação dos recursos orçamentário-financeiros49.

Como desdobramento da decisão do STF, o governo brasileiro incluiu os 
indígenas acima de 18 anos de idade entre os grupos prioritários no plano de 
vacinação contra Covid-19. Entretanto, considerou tão somente os indígenas 
atendidos pelo Subsistema de Atenção à Saúde (Sasi/Sesai)50, cuja quantidade 
corresponde, aproximadamente, a 410 mil pessoas, ou seja, em torno de 50% 
da população indígena do País51. Tal medida exclui os demais indígenas que 
vivem nas cidades e/ou em terras não reconhecidas, o que, além de criar uma 
segregação dentro de um mesmo grupo social (“aldeados” e “não aldeados”), 
deixa quase metade dos povos indígenas sem qualquer atenção prioritária, 
sendo que eles ostentam vulnerabilidades epidemiológicas similares aos 

49 BRASIL. Gabinete de Segurança Institucional, Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos 
Humanos, Ministério da Saúde, Ministério da Justiça e Segurança Pública, Ministério da Defesa, 
Ministério do Meio Ambiente, Ministério da Educação, Ministério da Cidadania, Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento. Op. cit.

50 BRASIL. Ministério da Saúde. Plano Nacional de operacionalização da Vacinação contra a Covid-19. 
Disponível em: https://www.gov.br/saude/pt-br/media/pdf/2020/dezembro/17/primeiro-
informe_tecnico-do-plano_19_01_21_miolo-1.pdf. Acesso em: 14 mar. 2021.

51 Na data de 16.07.2021, os dados oficiais indicavam que 87% da população indígena já havia sido 
imunizada com a 1ª dose e 75% com duas doses da vacina contra Covid-19. Todavia, esses percentuais 
incluíam tão somente os indígenas que estavam em terras regularmente reconhecidas (atendidos pelo 
Subsistema de Atenção à Saúde Indígena) (BRASIL. Imunização Indígena/Covid-19. Disponível em: 
https://qsprod.saude.gov.br/extensions/imunizacao_indigena/imunizacao_indigena.html. Acesso 
em: 16 jul. 2021).
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“aldeados”. As ações de enfrentamento da Covid-19 são necessárias e devem 
ser elaboradas e implantadas com a participação dos povos indígenas.

As consequências do novo coronavírus na população indígena podem 
ser mais complexas, tendo em vista a dificuldade desses povos aos serviços 
de saúde, a desnutrição, o acesso deficiente ou inexistente de água potável 
e saneamento básico, bem como a alta carga de doenças parasitárias. Além 
disso, é importante que a aproximação com as comunidades indígenas se dê 
da maneira mais natural possível, usando os idiomas indígenas, ajustando às 
práticas e culturas locais, inclusive a medicina tradicional desses povos52.

As estratégias utilizadas entre os indígenas devem ser adaptadas a cada 
situação, considerando os que vivem em áreas urbanas, em aldeias e/ou que 
residem em isolamento voluntário, povos isolados e de recente contato, pois os 
membros desses grupos apresentam características distintas. Um indígena que 
reside no perímetro urbano pode apresentar mais resistência a determinada 
doença comparado a outro que vive em uma aldeia totalmente rural53.

A abordagem no combate ao novo coronavírus e o apoio à população 
indígena infectada têm que percorrer caminhos alternativos e abertos à 
adaptação a cada realidade. Há diversidade cultural e também aspectos 
sociais distintos. Existem povos indígenas completamente isolados, com 
aldeias distantes de qualquer amparo hospitalar e também aqueles que estão 
nas proximidades dos grandes centros urbanos. É preciso também avaliar as 
condições anteriores ao surto da Covid-19, notadamente a cobertura vacinal 
contra doenças gripais54.

Em outra perspectiva de análise, a pandemia de Covid-19 tem gerado um 
sentimento diferente entre os povos indígenas. Alguns grupos se autoisolaram, 
outros assumiram posições mais críticas, inclusive com utilização das mídias 

52 OPAS. OPAS insta países a intensificar esforços para impedir maior propagação da Covid-19 entre povos 
indígenas. Disponível em: http://obind.eco.br/2020/07/21/onu-brasil-opas-paises-devem-inten- 
sificar-esforcos-para-impedir-propagacao-da-covid-19-entre-povos-indigenas/. Acesso em: 27 set. 
2020; FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ – Fiocruz. Enfrentamento da Covid-19 no contexto dos povos 
indígenas, 2020. Disponível em: https://mooc.campusvirtual.fiocruz.br/rea/saude-indigena-
covid19/modulo2/aula1.html. Acesso em: 21 jan. 2021.

53 OPAS. Op. cit.
54 OLIVEIRA, U. et al. Op. cit.
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sociais para noticiarem a situação porque estão passando55. A ação ajuizada 
perante o STF representa um marco importante na defesa desses povos, pois 
é a primeira vez que uma entidade de povos indígenas aciona o sistema de 
justiça brasileiro em sede de controle concentrado de constitucionalidade.

CONSIDERAÇÕES FINAIS
Os povos indígenas devem usufruir os mesmos direitos e garantias 

disponibilizados aos demais habitantes do País. Além de garantir os mesmos 
direitos dos demais indivíduos, a Constituição brasileira adotou a teoria plural, 
rompendo com a visão integracionista, reconheceu o direito à autodeterminação, 
o respeito à cultura e aos costumes indígenas, bem como a atuação do Poder 
Público nesse mister.

Os comandos da Política Nacional de Atenção à Saúde dos Povos 
Indígenas e da Declaração das Nações Unidas sobre os Direitos dos Povos 
Indígenas prescrevem medidas coerentes e devem ser implementadas, 
sobretudo a que prevê a participação dos indígenas na tomada de decisões. As 
ações de enfrentamento da pandemia de Covid-19 nos ambientes indígenas 
devem incluir as práticas, as experiências e os costumes desses povos e com 
eles ser elaboradas. Essa construção coletiva diminui as resistências e confere 
legitimidade à política/estratégia.

As crises sanitárias podem gerar consequências graves na população, 
notadamente entre os mais vulneráveis. Os povos indígenas apresentam 
diversas vulnerabilidades – social, econômica e territorial. Esse quadro indica 
a necessidade de o Poder Público elaborar políticas de atuação abertas à 
adaptabilidade a cada povo e com a participação deles. As políticas públicas 
devem conferir proteção integral aos povos indígenas, bem como garantir a 
afirmação das diferenças nessa sociedade multicultural.

As publicações científicas referentes à Covid-19 nos povos indígenas 
ainda são tímidas, o que demonstra, reflexamente, uma falta de interesse da 
comunidade científica, seja por estigma, seja pela dificuldade de acesso aos 
grupos, os quais são muitos e com culturas específicas.

55 MENTON, M.; MILANEZ, F.; SOUZA, J. M. de; CRUZ, F. S. M. The Covid-19 pandemic intensified 
resource conflicts and indigenous resistance in Brazil. World Development, v. 138, 105222, February 
2021. DOI: 10.1016/j.worlddev.2020.105222.
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O presente estudo mostrou que as diferenças de cultura, território, 
infecção e letalidade pela Covid-19 entre os povos indígenas brasileiros revelam 
desigualdades sociais, estruturais e econômicas, o que exige uma atuação mais 
proativa dos órgãos governamentais, das entidades de classes e da sociedade 
civil em geral.

Por fim, não se mostra aconselhável a instituição de qualquer política 
pública que estabeleça tratamento diferenciado entre os povos indígenas. A identi- 
dade indígena não decorre de seu local da habitação, mas da autodeterminação.
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ANEXOS

ANEXO I 
Quadro 1: Publicações sobre “Covid-19 e povos indígenas”  

utilizadas na revisão

TÍTULO AUTORES REVISTA

Covid-19 and Brazilian Indigenous 
Populations

CUPERTINO, Graziela 
Almeida et al.

Am J Trop Med Hyg 

Covid-19 in the Indigenous 
Population of Brazil

PALAMIM, Camila 
Vantini Capasso et al.

J Racial Ethn Health 
Disparities

Covid-19 mortality among 
Indigenous people in Brazil: a 
nationwide register-based study

SANTOS, Victor 
Santana et al.

J Saúde Pública (Oxf)

A “total social fact”: Covid-19 and 
indigenous peoples in Brazil

SANTOS, Ricardo 
Ventura; PONTES, 
Ana Lucia; COIMBRA 
JÚNIOR, Carlos E.

Cad Saúde Pública 

Covid-19 pandemic and the 
motivations for demanding health 
service in indigenous villages

RIBEIRO, Aridiane 
Alves; ROSSI, Lídia 
Aparecida.

Rev Bras Enferm. 

Is Covid-19 being used as a weapon 
against Indigenous Peoples in Brazil?

CHARLIER, Philippe; 
VARISON, Leandro.

Lancet

Territories Under Siege: Risks of 
the Decimation of Indigenous and 
Quilombolas Peoples in the Context 
of Covid-19 in South Brazil

POLIDORO, Maurício 
et al.

J Racial Ethn Health 
Disparities

Governing Covid-19 without 
government in Brazil: Ignorance, 
neoliberal authoritarianism, and the 
collapse of public health leadership

ORTEGA, Francisco; 
ORSINI, E. Michael.

Glob Public Health 
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TÍTULO AUTORES REVISTA

The Covid-19 Pandemic and the 
Ongoing Genocide of Black and 
Indigenous Peoples in Brazil

MENTON, Mary et al. ScienceDirect

Covid-19 in Brazilian indigenous 
people: a new threat to old problems

SIMIONATTO, Simone; 
BARBOSA, Marcelo; 
MARCHIORO, Silvana 
Beutinger.

Rev Soc Bras Med 
Trop

The Covid-19 Pandemic and the 
Ongoing Genocide of Black and 
Indigenous Peoples in Brazil

BARRETO JÚNIOR, 
Raimundo C.

International Journal 
of Latin American 
Religions

Quadro 2: Plano de Enfrentamento e Monitoramento da Covid-19  
para Povos Indígenas Brasileiros

EIXO OBJETIVOS ESPECÍFICOS

1. Promoção da 
saúde e prevenção 
da Covid-19 nos 
territórios

a) implementar medidas de contenção e isolamento dos invasores 
em relação às comunidades indígenas, de modo a evitar o contato; 
b) garantir o suporte ao isolamento ou distanciamento social; 
c) realizar orientações e medidas para minimizar os riscos nos 
deslocamentos entre comunidades e, principalmente, para os 
centros urbanos; d) realizar ações de comunicação e educação 
em saúde, com a participação dos povos indígenas, em formatos 
diversos, em linguagem acessível e com tradução para as línguas 
nativas; e) contribuir e desenvolver ações de segurança alimentar; 
f) promover processos, projetos e atividades sustentáveis 
relacionados à geração de renda por comunidades indígenas; e  
g) apoiar os povos indígenas no recebimento de auxílios.



238

 
Revista da AJURIS – Porto Alegre, v. 49, n. 153, Dezembro, 2022

Doutrina Nacional

EIXO OBJETIVOS ESPECÍFICOS

2. Participação 
social e controle 
social

a) criação do Fórum dos Presidentes de Condisi (FPCONDISI); 
b) inclusão de membro(s) do Conselho Local de Saúde Indígena 
(CLSI), de lideranças indígenas e representantes de organizações 
indígenas nas discussões sobre o enfrentamento à Covid-19 em 
cada polo base, quando for o caso; c) inclusão de membro(s) do 
Conselho Distrital de Saúde Indígena (Condisi) nos Comitês de 
Crise Distrital; d) inclusão de representante do Condisi nas Salas 
de Situação Local (SSL) de Atenção à Saúde dos Povos Indígenas 
Isolados e de Recente Contato; e e) encaminhamento, para 
instâncias do controle social, dos relatórios produzidos pelos DSEI, 
relativos às ações do “Plano de Enfrentamento e Monitoramento 
da Covid-19 para Povos Indígenas Brasileiros”.

3 Promoção 
das interações 
intergestoras e 
intersetoriais 

a) fortalecer a articulação entre os três entes federativos no 
enfrentamento à Covid-19; e b) combater a discriminação (como, 
por exemplo, o racismo) de indígenas no acesso aos serviços da 
Rede SUS.

4. Reorganização 
e qualificação do 
trabalho da equipe  
e biossegurança

a) promover a segurança do paciente indígena durante a atenção 
prestada nos serviços de saúde no que tange à pandemia;  
b) estimular a adesão dos trabalhadores da saúde indígena às 
recomendações de entrada em área indígena no que diz respeito 
à prevenção da disseminação das Síndromes Respiratórias, 
incluindo Covid-19; c) prover condições de trabalho aos 
trabalhadores da saúde, com a distribuição e o monitoramento 
de insumos, equipamentos de proteção individual (EPI) e 
testes rápidos nos DSEI; d) ampliar a força de trabalho para 
enfrentamento à Covid-19 nas Terras Indígenas, inclusive com a 
contratação emergencial, quando necessária; e) adotar medidas 
sanitárias de combate à Covid-19 no âmbito dos estabelecimentos 
de saúde indígena; f) manter a continuidade das ações de atenção 
básica; g) implementar e monitorar estratégias para qualificação 
dos trabalhadores da saúde indígena; h) implementar estratégias 
de telessaúde por radiofonia, telefone ou outras estratégias; e  
i) prover o acesso à tecnologia e aos meios de comunicação.
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EIXO OBJETIVOS ESPECÍFICOS
5 Vigilância e 
informação em 
saúde

a) atualizar, com base em evidências científicas, as recomendações 
sobre a definição de casos suspeitos, confirmados e descartados 
de Covid-19, bem como os critérios de notificação; b) fortalecer as 
estratégias de testagem para a população indígena; c) produzir, 
analisar e divulgar informação em saúde para a continuidade do 
monitoramento das taxas de morbidade e mortalidade causadas 
por Covid-19; e d) avaliar as medidas adotadas com base nas 
informações em saúde produzidas de modo a tomar decisões 
assertivas e rápidas.

6 Assistência integral 
e diferenciada

a) realizar o manejo de casos leves de Covid-19, com maior 
resolutividade, e acompanhar a atenção especializada dos casos 
graves de Covid-19, em conformidade com os protocolos do 
Ministério da Saúde; b) realizar ações de diálogo intercultural 
e atenção diferenciada para o desenvolvimento de medidas de 
prevenção da Covid-19; e c) ampliar as unidades de atendimento de 
saúde para os povos indígenas; e d) manter a oferta de atenção básica.

ANEXO II 
Figura 1: Distribuição da população brasileira por regiões

Fonte: IBGE, 2019.
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Figura 2: Distribuição de indígenas por regiões

Fonte: SESAI, 2020.

Figura 3: Indicadores de Covid-19 na população brasileira em geral

Indicadores por Região

Nº de Casos Nº de Óbitos

Taxa de 
Incidência 

(por 100.000 
hab.)

Taxa de 
Letalidade 

(%)

Taxa de 
Mortalidade 
por 100.000 

hab.
Centro-Oeste 1.905.687 48.874 11.546,6 6,1 296,1
Nordeste 4.429.439 107.164 7.720,3 3,3 186,8
Norte 1.725.959 43.679 9.243,3 2,4 105,8
Sudeste 7.089.351 243.872 7.964,5 6,4 274,0
Sul 3.591.592 79.998 11.895,7 6,0 265,0
Brasil 18.742.025 523.857 10.852 5,1 247,3

Fonte: CONASS. Atualizado em 03.07.2021. Acesso em: 14 jul. 2021.



 
Revista da AJURIS – Porto Alegre, v. 49, n. 153, Dezembro, 2022

PANDEMIA DA COVID-19 E A SITUAÇÃO... 241

Figura 4: Indicadores de Covid-19 na população indígena brasileira

Indicadores por Região

Nº de Casos
Nº de 
Óbitos

Taxa de 
Incidência (por 

100.000 hab.)

Taxa de 
Letalidade 

(%)

Taxa de 
Mortalidade 

por 100.000 hab.
Centro-Oeste 9.242 207 7.266,1 2,2 162,7
Nordeste 6.013 81 3.658,1 1,3 49,3
Norte 26.108 319 6.863,1 1,2 83,9
Sudeste 2.169 28 5.153,9 1,3 66,5
Sul 2.932 51 7.008,7 1,7 121,9
Brasil 4.6464 686 6.146,9 1,5 90,8

Fonte: SESAI/MS. Atualizado em 03.07.2021. Acesso em: 14 jul. 2021.

Submissão em: 18.07.2021
Avaliado em: 04.10.2022 (Avaliador A)
Avaliado em: 16.09.2022 (Avaliador B)

Aceito em: 27.12.2022
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Abstract 

Purpose: To analyze the insight of Brazilian federal judges on the implications of the COVID-

19 vaccination. Methods: A study has been conducted with Brazilian federal judges, who 

received a survey designed with multiple-choice questions about the COVID-19 vaccination, 

covering topics such as its mandatory aspect, the enforcement of coercive measures, vaccine 

hesitancy, priority groups, the duties of Anvisa (Brazilian Health Regulatory Agency), the role 

of the judicial branch and immunity passports. Findings: 254 out of 1,300 federal judges acting 

from all states have responded the survey. Most respondents hold a Bachelor’s degree or a 

specialization (59.1%) and have been judges for more than 10 years (63.8%). Great part of 

judges (87.7%) agrees with vaccine mandates for adults and for children and teenagers (66.1%). 

Over 75% of judges believe that all levels of government can enforce sanctions for those who 

refuse to get vaccinated. 93% of judges trust in vaccination, 56.1% reject anti-vaccination 

movements and 75.2% believe the duties of Anvisa should be respected. The actions of the 

judiciary concerning the COVID-19 pandemic are approved by 62.6% of judges, and 88.2% 

support immunity passports. Conclusion: There is a straight connection between mandatory 

vaccination, trust in vaccine and the adoption of immunity passports. Most federal judges agree 

with vaccine mandates for children and adults, support the enforcement of sanctions for 

vaccination refusal, disapprove anti-vaccination movements, agree with the duties of Anvisa 

and support the intervention of the judiciary concerning the COVID-19 pandemic. 

 

Keywords: COVID-19; Vaccination; Obligatory Vaccination; Judiciary.  
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Introduction 

The outbreak of a pandemic can affect the entire society, both in the public and in the 

private sector. It has huge consequences, and measurements need to be taken in order to handle 

the crisis and come up with strategies to overcome it1. The possibility of access to a vaccine 

can bring peace to the population and allows them to visualize life going back to normal. The 

first vaccines approved by Anvisa in Brazil were CoronaVac (Butantan)®, Oxford/Covishield 

(Fiocruz and Astrazeneca)®, Janssen Vaccine (Janssen-Cilag)® and Comirnaty (Pfizer/Wyeth)® 

(https://www.gov.br/anvisa/pt-br). 

When the process of immunization first started in the country, there was a limited supply 

of doses available for the population, which led to a massive demand for vaccines. That 

situation led to all sorts of issues both in big cities and small towns, like misappropriation of 

vaccines2, people in non-priority groups getting vaccinated out of turn3, declaration of public 

calamity in some states4, criticism to the actions of the Brazilian Ministry of Health5 and 

exposure of the identity of vaccinated people3. As time went by, vaccination rates increased. 

Until March 2023, over 70% of the world population had received at least one dose of the 

COVID-19 vaccine6. 

Themes such as the enforcement of coersive measures, the freedom to object to 

vaccination campaigns, the privacy of vaccinated people, the identification of priority groups, 
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and the commercialization of vaccines by the private sector have repeatedly been subject for 

debate in Brazil7. At the end of 2020, the Brazilian Supreme Federal Court (STF) ruled that 

vaccination must not be forced, which gives citizens the right to refuse it. However, the Court 

understands that certain sanctions could be enforced, such as restrictions for some activities or 

bans from schools or other public spaces8. The requirement of immunity passports is yet another 

relevant theme. The passport should record the vaccination against COVID-19 and it is similar 

to the World Health Organization’s (WHO) International Certificate of Vaccination or 

Prophylaxis (ICVP). Such certificate works as proof that the bearer has received vaccine against 

cholera, plague, typhoid fever, among other diseases (https://www.gov.br/pt-br/servicos/obter-

o-certificado-internacional-de-vacinacao-e-profilaxia). 

Each of the aforementioned issues has been brought before the judiciary for 

consideration. Most of those cases involve the Ministry of Health, which is a federal-level 

entity, so the whole process often falls under the responsibility of the Federal Justcice. As a 

public health policy, it is rather relevant to find out federal judges’ insights on the matter. In 

order to do that, this paper aims at studying Brazilian federal judges’ thoughts on the 

ramifications of the COVID-19 vaccine.  

 

Materials and Methods 

Cross-sectional study and census method were used to approach Brazilian federal judges 

in all five Federal Regional Courts (TRFs) (www.trf1.jus.br, www.trf2.jus.br, www.trf3.jus.br, 

www.trf4.jus.br and www.trf5.jus.br). The survey for this study was designed with 19 multiple-

choice questions concerning the implications of the COVID-19 pandemic and was based on the 

following variables: 1) Demographic: place of work (in which state); Level of education: 

whether they hold a Bachelor’s degree, a specialization, a Master’s degree or Doctoral degree; 

Experience in the job: up to 10 years; between 10 and 20 years, or more than 20 years. 2) 

Vaccination: its mandatory aspect (for children and adults); the prerogative – of the federal 
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government, of any federal entity, or both – to enforce sanctions for those who refuse the 

vaccine; anti-vaccination movements; trust in vaccination; control of vaccinated people; 

designation of doses for specific groups; sanctions for non-compliance of vaccination orders; 

vaccine hesitancy; purchase of vaccine by the private sector. 3) The roles of the judiciary and 

Anvisa, and requirement of immunity passport. 

 The SurveyMonkey® platform was used to send the survey questions individually to the 

official e-mail addresses of each federal judge, respecting their privacy. The survey was sent 

out to 1,300 federal judges, who had been selected according to their field of expertise, that is, 

those acting with general jurisdiction or in the civil or small-claims court. Judges acting 

exclusively in the Environmental, Criminal, Criminal Organizations, International and Social 

Security areas have not been considered for the survey. 

 Once we got the responses to the survey back, we were able to establish a database and 

run statistical analysis on the SPSS® (Statistical Package for Social Science for Windows, Inc., 

USA) version 18.0 software. The variables were analyzed in their absolute and relative 

frequencies, and the chi-square test was used to verify the association between the variables.  

This research was submitted and approved by the Committee of Institutional Research 

Ethics (# 5,032,572). Each federal judge had to sign a free and informed consent form.  

 

Results 

Of the 1,300 survey forms sent out to as many federal judges, a total of 254 (19.53%) 

were answered by judges acting from all states of the country, most of them working in the 

states of Minas Gerais (n=56; 22%), Bahia (n=28; 11%) and São Paulo (n=21; 8.3%). Most of 

respondents (n=150; 59.1%) hold a Bachelor’s degree or a specialization. Regarding their 

career experience, 63.8% (n=162) have been judges for more than 10 years (Table 1). 

 Vaccine mandate as established by STF (compulsory, but not forced) has been 

approved by 87.7% (n=221) of respondents. On the other hand, immunization of children and 
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teenagers, with parental consent or not, has had a lower approval rate, 66.1% (n=167). 

Regarding the prerogative to establish coercive measures for vaccine non-compliance, 75.2% 

(n=191) believe that the federal government shouldn’t be the only party to have such power. 

State and local governments should also have the power to establish punishment procedures 

(Table 2).  

Trust in vaccination is high among the judges, with a 93.3% (n=237) rate. Regarding 

anti-vaccination movements, most judges (n=142; 56.1%) think that anti-vaccination 

campaigns should be forbidden, as they go against public interest. Concerning the obstacles to 

vaccination in the country, 86.3% (n=217) believe that the public authorities’ rhetoric 

questioning the effectiveness of the vaccine and the huge spreading of fake news have had 

significant impact. When it comes to Anvisa’s duties to analyze vaccines, 75.2% of judges 

(n=188) think that the agency’s legal and administrative procedures should be followed 

properly. About the vaccination against COVID-19, 62.6% (n=159) of respondents agree with 

the actions of the judiciary. Finally, 88.2% (n=223) of federal judges approve the adoption of 

immunity passports in Brazil and believe that each state of the nation can establish their own 

requirements to rule it (Table 2). 

Tables 3 and 4 display the association between variables. According to the results, 

there is a considerable relation between those in favor of vaccine mandate and the vaccination 

of children and teenagers. Results also show that work experience and level of education affect 

the judges’ insights on vaccination and reveal that there is a connection between being in favor 

of vaccine mandate, trust in vaccination and prohibition of purchasing by private parties.  

 

Discussion 

This study has been the first to analyze the stance of Brazilian federal judges on the 

implications of the COVID-19 vaccine in both public and private sectors. Our findings show 

that Brazilian federal judges are aware of the sanitation issues of the country, and that the huge 
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majority of them have confident opinions on controversial matters of society, especially the 

mandatory vaccination of children and adults. The society’s response to crisis – political, 

sanitary, institutional, among others – is subject of considerable interest, whether for their 

voluntary commitment or for their engagement in standing up for their convictions. 

Vaccine mandates have been a controversial subject throughout the years around the 

world. In 1904, the smallpox vaccination campaign in Brazil led to a significant popular riot 

known as Vaccine Revolt. It took place in Rio de Janeiro, which was then the capital city of 

Brazil9,10. Although the Código de Posturas do Município do Rio de Janeiro (Rio de Janeiro 

City Ordinances) made vaccines mandatory in 183211, the regulatory framework for vaccine 

mandates in Brazil was Law 6,259/197512. The National Immunization Program (NIP) was 

published the next year and established that every citizen should get mandatory immunization13. 

In 2004, vaccine schedules were created across the country14. In 2020, at the trial of the Direct 

Actions of Unconstitutionality 6,586/DF and 6,587/DF, STF ruled that mandatory vaccination 

does not mean forced vaccination, but coercive measures can be imposed anyway. Such 

measures include ban from certain activities and denial of access to certain spaces, among 

others, on the condition that those measures be provided by law8. Table 2 shows that the 

majority of judges (87.7%) agree with the STF ruling regarding vaccine mandates. The 

respondents also consider that the sanctions enforced at those who refuse the vaccine are valid 

and can be enforced by any levels of the government. The rate of judges who agree with 

compulsory vaccination is higher than the rate of the general population with the same opinion 

(79.0%)15. Among respondents in favor of vaccine mandates, most of them are also in favor of 

mandatory vaccination for children and teenagers.  

All judges in favor of mandatory vaccination for children and teenagers, with or without 

parental consent, are also in favor of vaccine mandates for the population as a whole. And most 

of the judges who believe that the vaccination of children and teenagers should have parental 

consent also agree with vaccine mandates for all citizens (n=54; 63.5%). The authority of 
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parents over their underage children should not give them permission to jeopardize the health 

and the life of the latter, regardless of religious or philosophical reasons. Individual autonomy 

should prevail when persons with legal capacity make choices that will not have negative 

impact in the lives of others. It is the case of adult persons who refuse to get blood transfusions 

for religious reasons, for instance. However, it is not a prerogative of parents to invoke such 

right on behalf of their children, as children are not their property. Therefore, laic and medical 

values must be considered when dealing with underage children8. 

Trust in vaccination is directly related to favorable opinions and vaccine mandate. 

Nearly 93% of judges who declared to trust in vaccines are also in favor of mandatory 

immunization (Table 4). The judges’ trust rate is higher than that of the general Brazilian 

population. A study made in January, 2021 – before the authorization for emergency use of the 

COVID-19 vaccination by Anvisa – showed that over 89% of the respondents were willing to 

get a vaccine against the novel coronavirus16. 

When we compare the variables vaccine mandate and federal judges’ level of education, 

it is possible to notice that education makes no difference in the results concerning their stance 

in favor of mandatory vaccination against COVID-19. Judges with only a Bachelor’s degree 

and specialization show an acceptance rate of 88.7%, just a little higher than that of judges with 

a postgraduate degree (86.4%) (Table 3). The percentage difference is more significant among 

the group of judges who agree with vaccine mandates when their experience in the job is 

considered. Judges with up to 10 years of career (n=81; 90.0%) surpass in about 4% judges with 

more than 10 years of service (n=140; 86.3%). Over 59% of judges surveyed in 2021 and 2022 

held a Bachelor’s degree in Law and/or had some specialization. The academic profile of 

Brazilian federal judges is no different from pairs of other careers. A study made with female 

judges showed that 59.1% of them had just a Bachelor’s degree or a specialization17. Such 

results indicate that level of education is not directly connected to experience in the job. A 
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possible explanation for that situation is that some people might become judges before starting 

postgraduation programs.  

When it comes to vaccine hesitancy in the context of the COVID-19 vaccination in 

Brazil, there was little commitment from some of the country’s political authorities. 

Notoriously fake information from dubious sources was widely spread, even by public 

authorities18. The respondents took those facts into consideration and pointed out that the 

spreading of fake news was an obstacle to the vaccination against COVID-19, as shown in 

Table 2. Disinformation weakens confidence and raises insecurity among people. During the 

COVID-19 pandemic, all sorts of deliberately wrong information regarding the risks of getting 

vaccinated against the novel coronavirus were repeatedly published in all kinds of media, 

especially in social media. Despite some arguments suggest that the anti-vaccination 

propaganda could be backed up by the right to freedom of speech, the respondents do not share 

the same opinion. Over 56% of them believe in curbing campaigns with such purpose.  

Besides fake news, nearly 45% of federal judges suggested that the speech of public 

authorities questioning the effectiveness of the vaccine was another obstacle to the COVID-19 

vaccination. According to a previous study, disinformation endorsed by public authorities leads 

people into vaccine hesitancy. The same study shows that Brazilian people refused the Chinese 

vaccine believing that China had deliberately released the virus with the purpose of selling 

vaccines afterwards19. Community work that includes the community, the people and the 

government can instill trust in vaccination, which in turn helps reducing vaccine hesitancy. 

Some authors suggest that media campaigns can raise awareness and encourage vaccination20 

despite people’s distrust in information disclosed on the news and on TV, according to previous 

study21. 

The role of the judiciary has been a constant subject of debate in Brazil when it comes 

to the COVID-19 pandemic. Some arguments based on the separation of the branches of the 

government affirm that the management of health policies is a duty for the Executive power – 
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with the Ministry of Health, the Secretarias de Estado de Saúde (state-level health departments) 

and the Secretarias Municipais de Saúde (municipal-level health departments) – and therefore 

should not be a responsibility for the judiciary. Our research with federal judges shows that 

over 62% of them support the actions of the judiciary regarding the COVID-19 vaccination. 

Their opinion is consistent with the modern structure of the separation of powers principle, 

which defends that branches work independently, but also harmonically. Harmony can be seen 

in the courtesy among the powers and in the respect for each other’s duties and responsibilities. 

Full independence of the branches is impractical and unacceptable22, as the checks and balances 

system works in order to prevent potential abuse of powers23. 

 Regarding Anvisa’s role in evaluating and approving the use of vaccines, over 75% of 

respondents are in favor of giving the agency the prerogative to analyze vaccine proposals. 

Administrative procedures should not be skipped. Politicizing the matter, or the mere thought 

of allowing automatic approval by expiration of deadline, could be dangerous to society. 

According to Law 14,006/202024, Anvisa has 72 hours to authorize the import and distribution 

of health supplies. After that time, the process is authorized automatically. The law also allows 

the use of vaccine in the country without previous analysis of Anvisa, as long as it has already 

been registered by a health agency in the United States, in the European Union, in Japan or in 

China. But the specific regulations of each country must be taken into account as well. A 

vaccine approved for use in China does not necessarily mean it is fit to be used in Brazil. That 

could undermine Anvisa’s autonomy to make decisions25.  

Most of the respondents approve the use of immunity passports in Brazil, and that 

measure is closely related to vaccine mandates. Around 90% of the federal judges who approve 

the use of immunity passports also support mandatory vaccination against COVID-19 (Table 

4). The rate of federal judges who support the use of immunity passports in Brazil is higher 

than that of the general population. A previous study shows that 84% of the Brazilian population 

agrees with the use of immunity passports in the country26. Many countries have been currently 
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developing some kind of immunity passport that allows people to travel, study or work without 

risking other people’s lives. As examples, we can mention the “Green Pass program” in Israel, 

the “Digital Green Certificate” in the European Union, and the Africa Center for Disease 

Control and Prevention’s “My COVID Pass” 27. 

Our study faced some issues regarding the judges’ availability to take part in the survey. 

The low rate of responses might be due to their fear to take sides, especially given the state of 

political polarization that has been taking over the country as well as the anti-science 

movements and the rise of obscurantism. The place of work of the judges is an aspect that 

should be analyzed cautiously, as many of them, especially the new ones, do not usually work 

in their place of birth. A judge from Mâncio Lima, in the state of Acre, for instance, could be 

working in Foz do Iguaçu, in the South of the country.  

 

Conclusion 

The Brazilian federal judges who took part in the survey have shown to be aware and 

up-to-date with the current discussions involving the COVID-19 vaccine. Most federal judges 

agree with vaccine mandates for children and adults, believe that any level of the government 

should have the prerogative to enforce sanctions for those who refuse to get vaccinated, and 

disapprove anti-vaccination movements. There is a straight connection between trust in 

vaccination, mandatory vaccination and the requirement of immunity passports, with 

significant approval rates among respondents. Furthermore, most of them are also in favor of 

respecting the role of Anvisa, and support the intervention of the judiciary in the matters of 

public health policies, including the COVID-19 pandemic. Finally, more research, either with 

judges of other areas or covering other sanitary crises, is necessary in order to evaluate their 

thoughts and insights.  
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Table 1 – Sociodemographic profile of Brazilian federal judges (n=254). 

Variables n % (CI 95%) 

Region   

North  29 11.4 (7.9-15.7) 

Northeast 54 21.3 (16.5-26.6) 

Central-West 33 13.0 (9.2-17.5) 

Southeast 87 34.3 (28.6-40.2) 

South 51 20.1 (15.5-25.3) 

Level of education   

Bachelor’s degree/Specialization 150 59.1 (52.9-65.0) 

Master’s degree/Doctoral degree/Post-doctoral degree 104 40.9 (35.0-47.1) 

Experience in career (in years)   

< 10 92 36.2 (30.5-42.2) 

≥ 10 162 63.8 (57.8-69.5) 
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Table 2 – Vaccine mandates for children and adults, anti-vaccination campaigns, enforcement of 

sanctions, the role of Anvisa, actions of the Judicial branch, and use of immunity passport (n=254). 

Variables n % (CI 95%) 

Approval of mandatory vaccination against Covid-19:   

Yes, but with no physical coercion 221 87.7 (83.1-91.2) 

No, individual freedom must be respected 31 12.3 (8.6-16.7) 

Childhood vaccination:   

Vaccination must be mandatory, even without parent consent 167 66.0 (60.0-71.7) 

Parents’ and guardians’ decision must be respected 86 34.0 (28.3-40.0) 

Sanctions or measurements for vaccine non-compliance:   

Only if established by the federal government 63 24.8 (19.8-30.4) 

States, the Federal District and Municipalities may also establish them 191 75.2 (69.6-80.2) 

Anti-vaccination campaigns:   

Must be forbidden 142 56.1 (50.0-62.2) 

I support them, but with no endorsement of public authorities 82 32.4 (26.8-38.3) 

I support them, due to the right to freedom of speech 29 11.5 (7.9-15.8) 

Trust in vaccination against Covid-19:   

Yes, as I trust any other vaccine 237 93.3 (89.8-96.0) 

No, there is no scientific evidence of its effectiveness 6 2.4 (0.9-4.7) 

No, for different reasons 11 4.3 (2.3-7.3) 

Disclosure of the identity of vaccinated people for control:   

Yes 139 54.7 (48.6-60.8) 

No 115 45.3 (39.2-51.4) 

Designation of doses for specific groups, even if not considered as 

priority: 

  

Yes 35 13.8 (9.9-18.4) 

No 219 86.2 (81.6-90.1) 

Sanctions for those who refuse the vaccine:   

Must be pecuniary 215 86.0 (81.3-89.9) 

In case of multiple-dose vaccines, denial of next dose 10 4.0 (2.0-7.9) 

No sanction must be applied, as it is an administrative violation 25 10.0 (6.7-14.1) 

Person to be punished for vaccine non-compliance:   

The citizen 31 12.3 (8.6-16.7) 

The authority or agency who gave authorization 12 4.8 (2.6-7.9) 

Both 209 82.9 (78.0-87.2) 

Obstacles to the vaccination against Covid-19:   
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Public authorities’ speech questioning the effectiveness of the vaccine 113 44.5 (39.3-51.6) 

People’s distrust in laboratories 21 8.4 (5.4-12.3) 

Anti-vaccination campaigns  104 41.8 (35.7-48.0) 

Distrust about the source of the disease 11 4.4 (2.3-7.4) 

Purchase of vaccines by private parties:   

I am against it 146 58.2 (52.0-64.2) 

I am in favor of it 105 41.8 (35.8-48.0) 

Anvisa’s duties to analyze vaccines:   

The agency’s legal and administrative procedures should be followed 188 75.2 (69.6-80.3) 

Approval by expiration of deadline can be justifiable in case of delays 45 18.0 (13.6-23.1) 

There may be political intervention in the agency if there is need to 

speed up the analysis of vaccine proposals 

17 6.8 (4.1-10.4) 

Actions of the Judicial branch in the context of the Covid-19 

vaccination: 

  

The branch can interfere in exceptional cases 149 58.7 (52.5-64.6) 

The branch must restrain itself and prioritize administrative decisions 95 37.4 (31.6-43.5) 

The branch can always interfere 10 3.9 (2.0-6.8) 

Use of “immunity passport” in Brazil:   

I agree, as long as implemented by federal law 94 37.2 (31.4-43.2) 

I agree, and any level of the government can establish their own 

requirements 

129 51.0 (44.8-57.1) 

I disagree 30 11.9 (8.3-16.2) 
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Table 3 – Comparison of variables regarding vaccination, level of education and experience in career 

(n=254). 

Variables Level of education Experience in career 

 Bachelor’s 

degree/ 

Specialization n 

(%) 

Master’s degree 

/Doctoral 

degree/Post-doctoral 

degree n (%) 

p-value Less than 10 

years n (%) 

10 years or 

more n (%) 

p-value 

Mandatory vaccination 

against Covid-19: 

      

Yes, but with no physical 

coercion 

 133 (88.7) 88 (86.3)  81 (90.0) 140 (86.4)  

No, individual freedom must 

be respected 

17 (11.3) 14 (13.7) 0.674* 9 (10.0) 22 (13.6) 0.058* 

Childhood vaccination       

Must be mandatory, even 

without parent consent 

96 (64.0) 71 (68.9)  64 (70.3) 103 (63.6)  

Parents’ and guardians’ 

decision must be respected 

54 (36.0) 32 (31.1) 0.416** 27 (29.7) 59 (36.4) 0.277** 

Sanctions for vaccine non-

compliance: 

      

Only if established by the 

federal government 

37 (24.7) 26 (25.0)  21 (22.8) 42 (25.9)  

States, the Federal District 

and Municipalities may also 

establish them 

113 (75.3) 78 (75.0) 0.952** 71 (77.2) 120 (74.1) 0.582** 

Anti-vaccination campaigns:       

Must be forbidden 85 (56.7) 57 (55.3)  49 (53.8) 93 (57.4)  

I support them, but with no 

endorsement of public 

authorities 

49 (32.7) 33 (32.1)  34 (37.4) 48 (29.6)  

I support them, due to the 

right to freedom of speech 

16 (10.6) 13 (12.6) 0.891** 8 (8.8) 21 (13.0) 0.351** 

Trust in vaccination against 

Covid-19: 

      

Yes 140 (93.4) 97 (95.1)  87 (94.6) 150 (92.6)  

No, there is no scientific 

evidence of its effectiveness 

5 (3.3) 1 (1.0)  1 (1.1) 5 (3.1)  

No, for different reasons 5 (3.3) 6 (5.9) 0.379* 4 (4.3) 7 (4.3) 0.720* 

Disclosure of the identity of 

vaccinated people:  

      

Yes 82 (54.7) 57 (54.8)  50 (54.4) 89 (54.9)  

No 68 (45.3) 47 (45.2) 0.982** 42 (45.6) 73 (45.1) 0.928** 
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Designation of doses for 

specific groups:  

      

Yes 21 (14.0) 14 (13.5)  12 (13.0) 23 (14.2)  

No 129 (86.0) 90 (86.5) 0.903** 80 (87.0) 13 (85.8) 0.852** 

Sanctions for those who 

refuse the vaccine: 

      

Must be pecuniary 131 (88.5) 84 (82.4)  78 (86.7) 137 (85.6)  

Denial of next dose of vaccine 5 (3.4) 5 (4.9)  5 (5.6) 5 (3.1)  

No sanction applied (it is an 

administrative violation) 

12 (8.1) 13 (12.7) 0.366* 7 (7.7) 18 (11.3) 0.477* 

Person to be punished for 

vaccine non-compliance: 

      

The citizen 18 (12.0) 13 (12.7)  11 (12.1) 20 (12.4)  

The authority or agency who 

gave authorization 

6 (4.0) 6 (5.9)  2 (2.2) 10 (6.2)  

Both 126 (84.0) 83 (81.4) 0.746* 78 (85.7) 131 (81.4) 0.380* 

Obstacles to the vaccination 

against Covid-19: 

      

Public authorities’ speech 

questioning the effectiveness 

of the vaccine 

69 (47.3) 44 (42.7)  42 (46.1) 71 (45.0)  

People’s distrust in 

laboratories 

13 (8.9) 8 (7.8)  8 (8.8) 13 (8.2)  

Anti-vaccination campaigns  60 (41.1) 44 (42.7)  40 (44.0) 64 (40.5)  

Distrust about the source of 

the disease 

4 (2.7) 7 (6.8) 0.466* 1 (1.1) 10 (6.3) 0.284* 

Purchase of vaccines by 

private parties: 

      

I am against it 82 (55.0) 64 (62.7)  57 (64.0) 89 (55.0)  

I am in favor of it 67 (45.0) 38 (37.3) 0.224** 32 (36.0) 73 (45.0) 0.162** 

Anvisa’s duties to analyze 

vaccines: 

      

The agency’s legal and 

administrative procedures 

should be followed 

109 (73.2) 79 (78.2)  72 (80.9) 116 (72.0)  

Approval by expiration of 

deadline can be justifiable in 

case of delays 

30 (20.1) 15 (14.9)  13 (14.6) 32 (19.9)  

There may be political 

intervention in the agency if 

there is need to speed up the 

analysis of vaccine proposals 

10 (6.7) 7 (6.9) 0.565** 4 (4.5) 13 (8.1) 0.278** 
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CONCLUSÕES  

 

Após a realização do presente estudo e de acordo com os objetivos específicos propostos, 

pode, pode-se concluir:  

 

1. É preciso rever os protocolos sobre adiamento de procedimentos cirúrgicos com pacientes 

com câncer, pois o tratamento tardio pode ser ineficaz. 

 

2. É necessário que o Conselho Federal de Medicina altere o Código de Ética Médica ou dê 

nova interpretação à questão das teleperícias. Essa alteração facilitará o julgamento dos 

processos judiciais que dependem de perícia médica. 

 

3. A pandemia da COVID-19 despertou o preocupar-se com o próximo, o solidarismo como 

necessidade e o agir cooperativo – privado e institucional, nacional e internacional.  

 

4. As estratégias de combate às pandemias devem ser configuradas com a participação dos 

indígenas. Os povos indígenas devem ser considerados a partir de sua autodeterminação e não 

em virtude do local de moradia ou reconhecimento jurídico governamental. 

 

5. Os sistemas de saúde e de justiça criminal devem trabalhar de maneira coesa e com perene 

retroalimentação de informações. A saúde dos indivíduos que estão em privação de liberdade 

é responsabilidade do Estado, e por tal razão, merece o mesmo tratamento dispensado às 

demais pessoas.   

 

6. Os magistrados federais do Brasil demonstram atenção e atualidade para com as discussões 

envolvendo a vacinação contra COVID-19. A maioria dos juízes federais brasileiros concorda 

com a vacinação obrigatória em adultos e em crianças, bem como consideram legítimas as 

sanções indiretas aos recalcitrantes, podendo ser aplicadas por quaisquer dos entes 

federativos. Há uma relação direta entre confiança na vacina, obrigatoriedade do imunizante e 

adoção do passaporte sanitário, sendo que entre os juízes federais esses itens alcançam 

aprovações com percentuais significativos. Os movimentos de anti-vacinação não encontram 

apoio na magistratura federal, devendo ser rechaçados, por contrariarem o interesse público. 

As atribuições da Anvisa devem ser respeitadas e há plena concordância com as intervenções 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Os efeitos de uma pandemia são amplos e podem deixar marcas por muito tempo. É 

preciso abstrair dessas ocorrências algum aprendizado. A presente pesquisa percorreu a 

análise dos aspectos da pandemia da COVID-19 em seis áreas: tratamento de câncer cabeça e 

pescoço no Brasil, implantação da teleperícia no país, necessidade de comportamentos de 

solidariedade entre pessoas e nações, questão dos povos indígenas, realidade do sistema 

prisional brasileiro e pesquisa com os juízes federais brasileiros. 

Os seis tópicos se conectam, uma vez traduzem situações de caráter social e/ou de 

estratégia de saúde pública. Obviamente, outros temas e/ou grupos poderiam ser incluídos no 

objeto de análise, entretanto, por questão de delimitação da pesquisa, preferiu-se restringir aos 

seis mencionados. 

Registre-se a limitação da pesquisa no tocante aos dados oficiais disponibilizados. 

Verificou-se uma demora na alimentação das informações, sobretudo a respeito dos povos 

indígenas e sistema prisional.  

A pesquisa com os juízes foi a primeira a verificar a opinião da magistratura federal 

brasileira a respeito da vacina contra COVID-19 e seus desdobramentos na esfera pública e 

privada. A limitada adesão pode ser explicada pelo receio de posicionamentos, notadamente, 

pela polarização observada nas questões políticas vivenciadas no Brasil. 
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APÊNDICE A - TERMO DE CONSENTIMENTO LIVRE E ESCLARE CIDO PARA 

PARTICIPAÇÃO EM PESQUISA 

Título da pesquisa: Aspectos jurídicos, sociais e da saúde gerados pela pandemia da COVID-
19. 
 

Instituição promotora: Programa de Pós-Graduação em Ciências da Saúde-PPGCS/ 
UNIMONTES 

Patrocinador: Não se aplica  

Coordenadores: Hercílio Martelli Júnior, Daniella Reis Barbosa Martelli, Wilson Medeiros 
Pereira. 

Endereço: Programa de Pós-Graduação em Ciências da Saúde-PPGCS. Av. Cula Mangabeira, 
nº 562 - Santo Expedito, Montes Claros/MG. Telefone: (38) 32248372 

Atenção: 

Antes de aceitar participar desta pesquisa, é importante que você leia e compreenda a seguinte 
explicação sobre os procedimentos propostos. Esta declaração descreve o objetivo, 
metodologia/procedimentos, benefícios, riscos, desconfortos e precauções do estudo. Também 
descreve os procedimentos alternativos que estão disponíveis a você e o seu direito de sair do 
estudo a qualquer momento. Nenhuma garantia ou promessa pode ser feita sobre os resultados 
do estudo. 

 

1-Objetivos:  
- Avaliar os impactos na saúde gerados pela pandemia da Covid-19 e as implicações jurídicas 

e sociais.  

- Descrever o entendimento dos juízes federais do Brasil sobre os desdobramentos da vacina 

contra a Covid-19. 

 

2-Metodologia/procedimentos: Serão encaminhados aos juízes federais do Brasil um 
questionário abordando aspectos ligados à imunização contra Covid-19: a compulsoriedade da 
vacina, a aplicação de medidas coercitivas indiretas, a liberdade de se opor à campanha de 
vacinação, a privacidade de quem foi imunizado, a identificação de grupos prioritários e a 
possibilidade de comercialização pela rede privada. 

- Os questionários serão aplicados pela plataforma SurveyMonkey e encaminhados para o 
“email” pessoal de cada magistrado pelos pesquisadores. 
- O convite a cada magistrado será individual, com um remetente para apenas um destinatário,  
sendo que este não terá conhecimento dos outros participantes na pesquisa. 
- Os resultados da pesquisa serão divulgados na Universidade Estadual de Montes Claros 
podendo ser publicados posteriormente. Os dados e materiais serão utilizados somente para 
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esta pesquisa e ficarão sob a guarda dos pesquisadores. Ressalta-se que todas as informações 
obtidas serão sigilosas e sua divulgação ocorrerá somente, em eventos de cunho científico, 
não havendo identificação do participante, sendo assim, assegurada a privacidade com relação 
à sua participação. 
- O magistrado é livre para decidir participar ou não da pesquisa. Caso opte por não participar, 
ou resolver a qualquer momento desistir, não sofrerá nenhum dano ou punição e nada será 
cobrado por sua participação, bem como não há necessidade de explicação ou justificativa 
para tanto. 
- Se decidir participar, basta marcar a opção “Sim, concordo e aceito responder a pesquisa” e 
o seu consentimento será registrado. No final da pesquisa, o (a) entrevistado (a) receberá uma 
cópia de todas as suas respostas por “e-mail”, inclusive esse registro de consentimento. É 
importante guardar uma cópia do documento em seus arquivos. Ressaltamos também que 
caso haja algum dano direto ou indireto decorrente de sua participação na pesquisa, o (a) 
senhor(a) deverá buscar ser indenizado, obedecendo-se as disposições legais vigentes no 
Brasil. 
- O participante na pesquisa poderá acessar ao teor do conteúdo do instrumento/questionário 
antes de responder as perguntas, para uma tomada de decisão informada.  
- Concluída a coleta de dados, será feito um download dos dados coletados para um 
dispositivo eletrônico local e serão apagados todo e qualquer registro em plataforma virtual, 
ambiente compartilhado ou em “nuvem”. 

 

3-Justificativa: Tendo em vista que as discussões ligadas à imunização contra Covid-19, em 
grande parte, acabam sendo levadas ao Poder Judiciário, torna-se relevante conhecer e refletir 
criticamente o que pensa a magistratura brasileira. 

 

4-Benefícios: Possibilidade de mapear o pensamento da magistratura brasileira a respeito da 
imunização contra Covid-19, podendo, inclusive, o Poder Público se antecipar em alguns 
procedimentos. 

 

5-Desconfortos e riscos: Ao responder o questionário você poderá sentir-se desconfortável 
e/ou constrangido com as perguntas, pois existirão perguntas de opinião pessoal. Entretanto, 
seu anonimato será preservado. Teremos conhecimento apenas dos dados que forem 
respondidos. Além disso, algum incômodo ou cansaço visual também poderá ocorrer durante 
o momento de seu preenchimento, para minimizar esse desconforto o questionário será feito 
de forma a ser objetivo, claro e com uma fonte legível para garantir o conforto ocular do 
participante e também para não prolongar o tempo de exposição à luz artificial e também o 
tempo gasto para responder a pesquisa. 

6-Danos: Não há danos previstos, no entanto, se houver algum dano que possa afetar você, os 
pesquisadores se comprometem estarem atentos para qualquer eventual desconforto ou dano e 
buscarão resolver ou interromper a pesquisa imediatamente. 

7-Metodologia/procedimentos alternativos disponíveis: Não se aplica. 

8-Confidencialidade das informações: Não serão divulgados seus nomes em nenhuma fase 
da pesquisa, o que garante o seu anonimato, além disso, a divulgação dos resultados será feita 
de maneira a não identificar os participantes. Uma cópia deste termo de consentimento será 
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arquivada pelos pesquisadores e outra será fornecida a você. Considerando que o questionário 
será aplicado por meio de um software seguro, preservar-se-á a confidencialidade, sendo 

muito remota a possibilidade de violação. 

9-Compensação/indenização: A participação no estudo não acarretará custos para você e 
não será disponível nenhuma compensação financeira. Mas se em algum momento houver 
dano comprovadamente decorrente desta pesquisa, você terá direito a indenização. Os custos 
diretos e indiretos da pesquisa serão arcados exclusivamente pelos pesquisadores. 

10-Outra informação pertinente: Não se aplica. 

11-Consentimento: 

Li e entendi as informações precedentes. Tive oportunidade de fazer perguntas e todas as 
minhas dúvidas foram respondidas a contento. Este formulário está sendo assinado 
voluntariamente por mim, indicando meu consentimento para participar nesta pesquisa, até 
que eu decida o contrário. Receberei uma cópia assinada deste consentimento. 

 

______________________  ______________________  _____________ 

Nome do participante   Assinatura do participante    Data 

______________________  ______________________  _____________ 

Nome do participante   Assinatura do participante    Data 

 

 

ENDEREÇO DOS PESQUISADORES:  

Programa de Pós-Graduação em Ciências da Saúde-PPGCS. Av. Cula Mangabeira, nº 562 - 

Santo Expedito, Montes Claros/MG. Telefone: (38) 3224-8372 
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APÊNDICE B - TERMO DE CONCORDÂNCIA DA INSTITUIÇÃO P ARA 

PARTICIPAÇÃO EM PESQUISA 
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APÊNDICE C - INSTRUMENTO DE COLETA DE DADOS 

 

PESQUISA COM OS MAGISTRADOS SOBRE VACINAÇÃO (COVID- 19) 

Aspectos jurídicos, sociais e da saúde gerados pela pandemia da COVID-19 

Convidamos o (a) Senhor (a) para participar como voluntário (a) da pesquisa: Aspectos 
jurídicos, sociais e da saúde gerados pela pandemia da COVID-19. Os objetivos da pesquisa 
consistem em avaliar os impactos jurídicos e na saúde gerados pela pandemia da Covid-19, 
bem como descrever o entendimento dos juízes federais do Brasil a respeito dos 
desdobramentos da vacina contra a Covid-19. Os questionários serão aplicados pela 
plataforma SurveyMonkey. 

O participante na pesquisa poderá acessar ao teor do conteúdo do instrumento/questionário 
antes de responder as perguntas, para uma tomada de decisão informada. Concluída a coleta 
de dados, será feito um download dos dados coletados para um dispositivo eletrônico local e 
serão apagados todo e qualquer registro em plataforma virtual, ambiente compartilhado ou em 
“nuvem”. 

Ao responder o questionário você poderá sentir-se desconfortável e/ou constrangido com as 
perguntas, pois existirão perguntas de opinião pessoal. Entretanto, seu anonimato será 
preservado. Teremos conhecimento apenas dos dados que forem respondidos. Além disso, 
algum incômodo ou cansaço visual também poderá ocorrer durante o momento de seu 
preenchimento, para minimizar esse desconforto o questionário foi feito de forma a ser 
objetivo, claro e com uma fonte legível para garantir o conforto ocular do participante e 
também para não prolongar o tempo de exposição à luz artificial e também o tempo gasto para 
responder a pesquisa. 

Esclarecemos também, que os resultados da pesquisa serão divulgados na Universidade 
Estadual de Montes Claros podendo ser publicados posteriormente. Os dados e materiais 
serão utilizados somente para esta pesquisa e ficarão sob a guarda dos pesquisadores. 
Ressalta-se que todas as informações obtidas serão sigilosas e sua divulgação ocorrerá 
somente, em eventos de cunho científico, não havendo identificação do participante, sendo 
assim, assegurada a privacidade com relação à sua participação. Você é livre para decidir 
participar ou não da pesquisa. Caso opte por não participar, ou resolver a qualquer momento 
desistir, não sofrerá nenhum dano ou punição e nada será cobrado por sua participação. Se 
decidir participar, basta marcar a opção “Sim, concordo e aceito responder a pesquisa” e o seu 
consentimento será registrado. No final da pesquisa, sugerimos que o (a) senhor(a) faça uma 
cópia de todas as suas respostas, inclusive esse registro de consentimento. É importante 
guardar uma cópia do documento em seus arquivos. Ressaltamos também que caso haja 
algum dano direto ou indireto decorrente de sua participação na pesquisa, o (a) senhor(a) 
deverá buscar ser indenizado, obedecendo-se as disposições legais vigentes no Brasil. 

 

Este projeto foi aprovado pelo Comitê de Ética em Pesquisa da Universidade Estadual de 
Montes Claros (Unimontes), Parecer nº. 5.032.572, estando sob a responsabilidade dos 
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pesquisadores Hercílio Martelli Júnior, Daniella Reis Barbosa Martelli e Wilson Medeiros 
Pereira (e-mail: wmpmoc@gmail.com ou wilson.medeiros@trf1.jus.br; telefone (38) 99940-
4004). O CEP é composto por profissionais de diferentes áreas cuja função é defender os 
interesses dos participantes da pesquisa em sua integridade e dignidade e contribuir no 
desenvolvimento da pesquisa dentro de padrões éticos. As dúvidas com relação à assinatura 
do TCLE ou os direitos do participante da pesquisa podem ser esclarecidas pelo telefone (38) 
3229-8182. 

 

1- Você é membro da magistratura brasileira e aceita responder esse questionário 
concordando com os termos de participação desta pesquisa? 

a) Sim, concordo e aceito participar da pesquisa 

b) Não 

 

2- Qual o seu sexo? 

a) Feminino 

b) Masculino 

c) Prefiro não informar 

 

3- Você está lotado em qual Unidade da Federação? (listar todos os Estados) 

 

4- Qual o seu grau de formação: 

a) Graduação 

b) Especialização 

c) Mestrado 

d) Doutorado 

e) Pós doutorado 

 

5- Você está na magistratura há quanto tempo: 

a) Menos de 5 anos 

b) Entre 5 a 10 anos 

c) Mais de 10 anos 

d) Entre 10 e 20 anos 

e) Mais de 20 anos 
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6) Você concorda com a compulsoriedade da vacina contra a Covid-19? 

a) Sim, conforme decidido pelo STF na ADI 6586/DF (obrigatória, mas não com coação 
física) 

b) Sim, podendo inclusive ter a vacinação forçada 

c) Não, deve-se respeitar a liberdade individual 

 

7) E em relação à vacinação de crianças e adolescentes, qual o seu pensamento? 

a) Deve respeitar a decisão dos pais /responsáveis 

b) A vacinação deve ser obrigatória, ainda que contra a vontade dos pais 

 

8) Sobre as medidas/sanções indiretas decorrentes da não vacinação, você entende que: 

a) Somente podem ser estabelecidas pela União 

b) Podem ser estabelecidas também pelos Estados, Distrito Federal e Municípios 

 

9) Com relação à campanha anti-vacina: 

a) Concordo, pois configura liberdade de expressão 

b) Concordo, mas não pode ser patrocinada pelos órgãos públicos 

c) Deve ser proibida, pois atenta contra o interesse coletivo 

 

10) Você confia nas vacinas contra a Covid-19? 

a) Sim, como em qualquer outro imunizante  

b) Não, pois não há evidências científicas da eficácia 

c) Não, por outras razões 

 

11) Você concorda com a divulgação dos nomes das pessoas vacinadas para fins de 
controle? 

a) Sim 

b) Não 

 

12) É legítima a separação de doses para grupos específicos (tais como altas autoridades 
públicas), mesmo que não se enquadram como prioritários? 

a) Sim 

b) Não 
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13) Qual deve ser a sanção para a pessoa que vacina sem observância da ordem 
estabelecida pelas autoridades sanitárias: 

a) De natureza econômica 

b) Caso seja vacina com dose múltipla, proibição de tomar a próxima dose 

c) Nenhuma sanção, pois se trata de mero ilícito administrativo 

 

14) Na hipótese de pessoa que vacina sem observância da ordem estabelecida pelas 
autoridades sanitárias, quem deveria ser punido: 

a) O cidadão que tomou a vacina  

b) A autoridade/agente que autorizou  

c) Ambos 

 

15) Na sua concepção, o que mais dificulta a vacinação contra Covid-19: 

a) A desinformação - campanhas anti-vacinas geralmente por fake news 

b) A desconfiança da população sobre a origem da doença  

c) A desconfiança da população sobre os laboratórios 

d) O posicionamento de autoridades públicas colocando em dúvida a eficácia da vacina 

 

16) Em relação à aquisição de vacina por particulares, independentemente do 
cronograma público de vacinação: 

a) Sou favorável  

b) Sou contrário, pois deve obedecer a ordem estabelecida pelas autoridades sanitárias. 

 

17) Em relação às atribuições da ANVISA na análise dos imunizantes, você considera: 

a) A entidade pode sofrer interferência política para agilizar a análise dos pedidos de registros 
de imunizantes. 

b) Deve ser respeitado o trâmite legal e administrativo da Entidade. 

c) Em casos de demora excessiva, justifica-se a aprovação do imunizante por decurso de 
prazo. 

 

18) Quanto à atuação do Poder Judiciário no contexto da vacinação contra Covid-19: 

a) Deve exercer a autocontenção, priorizando as decisões administrativas 
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b) Pode interferir em situações excepcionais. 

c) Sempre poderá interferir 

 

19- Em relação à adoção do “Passaporte sanitário” no Brasil: 

a) Sou favorável, desde que implantado por legislação federal 

b) Sou favorável, podendo cada ente federativo implantar suas exigências 

c) Sou contrário 
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encaminhado um questionário “on-line” aos juízes federais do Brasil abordando aspectos ligados à

imunização contra Covid-19: a compulsoriedade da vacina, a aplicação de medidas coercitivas indiretas, a

liberdade de se opor à campanha de vacinação, a privacidade de quem foi imunizado, a identificação de

grupos prioritários e a possibilidade de comercialização pela rede privada. Os questionários serão aplicados

pela plataforma SurveyMonkey e encaminhados para o “e-mail” pessoal de cada magistrado pelos

pesquisadores".
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Segundo os pesquisadores, a pesquisa tem como objetivo primário "avaliar os impactos na saúde gerados

pela pandemia da Covid-19 e os desdobramentos jurídicos e sociais". E como objetivos secundários:

"avaliar o impacto da pandemia da Covid-19 no tratamento do câncer de cabeça e pescoço no Brasil; avaliar

a possibilidade de adoção do teleperícia no Brasil como alternativa às restrições geradas pela pandemia da

Covid-19; descrever os reflexos sociais da pandemia da Covid-19 na perspectiva da solidariedade; valiar os

impactos da pandemia da Covid-19 sobre os povos indígenas brasileiros; descrever o entendimento dos

juízes federais do Brasil sobre os desdobramentos da vacina contra a Covid-19".

Objetivo da Pesquisa:

Conforme os pesquisadores, o projeto envolve os seguintes riscos e benefícios: "Ao responder o

questionário o entrevistado poderá sentir-se desconfortável e/ou constrangido com as perguntas, pois

existirão perguntas de opinião pessoal. Entretanto, o anonimato será preservado. Além disso, algum

incômodo ou cansaço visual também poderá ocorrer durante o momento de seu preenchimento, para

minimizar esse desconforto o questionário será feito de forma a ser objetivo, claro e com uma fonte legível

para garantir o conforto ocular do participante e também para não prolongar o tempo de exposição à luz

artificial e também o tempo gasto para responder a pesquisa. Contribuirá para a pesquisa científica".

Avaliação dos Riscos e Benefícios:

A pesquisa poderá ser importante para uma compreensão sobre os impactos sociais e jurídicos e sanitária

resultante da pandemia de Covid-19.

Comentários e Considerações sobre a Pesquisa:

Todos os documentos de caráter obrigatórios foram apresentados e estão adequados: folha de rosto, TCLE,

projeto detalhado, carta resposta as pendências, Instrumento de Coleta de Dados e Termo de

Assentimento.

Considerações sobre os Termos de apresentação obrigatória:

1- Apresentar relatório final da pesquisa, até 30 dias após o término da mesma, por meio da Plataforma

Brasil, em "enviar notificação".

2 - O CEP da Unimontes deverá ser informado de todos os efeitos adversos ou fatos relevantes.

3- Caso a pesquisa seja suspensa ou encerrada antes do previsto, o CEP da Unimontes deverá ser

comunicado, estando os motivos expressos no relatório final a ser apresentado.

4 - O TCLE impresso deverá ser obtido em duas vias, uma ficará com o pesquisador e a outra com
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o participante da pesquisa.

5-O registro do TCLE pelo participante da pesquisa deverá ser arquivado por cinco anos, conforme

orientação da CONEP na Resolução 466/12: "manter os dados da pesquisa em arquivo, físico ou digital, sob

sua guarda e responsabilidade, por um período de 5 anos após o término da pesquisa".

6.A folha de rosto deverá ser novamente anexada como notificação ao projeto aprovado, com as devidas

assinaturas, após pandemia pelo Covid-19.

Não há pendências ou inadequações no projeto.

Conclusões ou Pendências e Lista de Inadequações:

O projeto respeita os preceitos éticos da pesquisa envolvendo seres humanos, sendo assim somos

favoráveis à aprovação do mesmo.

Considerações Finais a critério do CEP:

Este parecer foi elaborado baseado nos documentos abaixo relacionados:

Tipo Documento Arquivo Postagem Autor Situação

Informações Básicas
do Projeto

PB_INFORMAÇÕES_BÁSICAS_DO_P
ROJETO_1795792.pdf

24/09/2021
01:12:23

Aceito

Outros Cartarespostapendencias.pdf 24/09/2021
01:07:32

WILSON MEDEIROS
PEREIRA

Aceito

Outros InstrumentoColetaDados.pdf 24/09/2021
01:05:59

WILSON MEDEIROS
PEREIRA

Aceito

TCLE / Termos de
Assentimento /
Justificativa de
Ausência

TermoAssentimento.pdf 24/09/2021
01:04:56

WILSON MEDEIROS
PEREIRA

Aceito

TCLE / Termos de
Assentimento /
Justificativa de
Ausência

TCLE.pdf 24/09/2021
01:03:37

WILSON MEDEIROS
PEREIRA

Aceito

Projeto Detalhado /
Brochura
Investigador

ProjetoPesquisa1.pdf 24/09/2021
01:02:07

WILSON MEDEIROS
PEREIRA

Aceito

Projeto Detalhado ProjetoPesquisa.doc 27/07/2021 WILSON MEDEIROS Aceito
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MONTES CLAROS, 11 de Outubro de 2021

SIMONE DE MELO COSTA
(Coordenador(a))

Assinado por:

/ Brochura
Investigador

ProjetoPesquisa.doc 15:36:02 PEREIRA Aceito

TCLE / Termos de
Assentimento /
Justificativa de
Ausência

TermoAssentimento.odt 27/07/2021
15:23:35

WILSON MEDEIROS
PEREIRA

Aceito

TCLE / Termos de
Assentimento /
Justificativa de
Ausência

TCLE.odt 27/07/2021
15:21:54

WILSON MEDEIROS
PEREIRA

Aceito

Folha de Rosto folhaDeRosto.pdf 23/07/2021
13:30:19

WILSON MEDEIROS
PEREIRA

Aceito

Situação do Parecer:
Aprovado

Necessita Apreciação da CONEP:
Não
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